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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido
na em 28/11/1974, portador da cédula de identidade RG n^ 0230217420024
SSP/MA, e do CPF n® 436.214.903-10, residente e domiciliada na Ave Padre
Alcides Zanella, n® 51, Qd 16 Q, Quadra 03, Bairro Jardim Primavera, nesta
cidade de Balsas - MA, Cep. 65.800-000, único titular da empresa que gira nesta
praça com o nome empresarial de PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n® 13.819.017/0001-17, com sede
na Avenida Padre Alcides Zanella, Qd 16, Lote 03, n® 51, Bairro Jardim
Primavera, na cidade de Balsas/MA, CEP 65.800-000, conforme ato constitutivo
arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, ora altera e consolida
seu Ato Constitutiva , pelo presente ATO CONSTITUTIVO:

Cláusula Primeira

íSii
m

Fica alterado o capital social de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil reais), já
integralizado, para 200.000,00 (Duzentos Mil reais), onde a diferença de
50.000,00 (Cinquenta mil reais), será subscrita e integralizada,  neste ato, em
moeda corrente do pais.

Cláusula Segunda

O titular declara que a empresa tem seu reenquadramento alterado para EPP
(empresa de pequeno porte), nos termos da Lei Complementar n® 123, dei 4 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4® do art.3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123,
de 2006).

Cláusula Terceira

Fica a partir desta alterado o objeto social para:

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4781 -4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
5611-2/01 - Restaurantes e similares
5611 -2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos  e similares
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para consumo domiciliar
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PRIMEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

4751 -2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4761 -0/01 - Comércio varejista de livros
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho
4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e
equipamentos de áudio e vídeo
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente {brinquedos e
artigos recreativos)
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
(higienização de hospital)
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
9601-7/01 - Lavanderias (Hospitalares)
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos
automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Para tanto passa a transcrever na íntegra, o ato constitutivo e sua
Consolidação da referida EIRELI em ato contínuo
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

PRIMEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO, brasileiro, divorciado, empresário, nascido
na em 28/11 /1974, portador da cédula de identidade RG n- 0230217420024
SSP/MA, e do CPF n- 436.214.903-10, residente e domiciliada Ave Padre
Alcides Zanella, n^ 51, Qd 16 Q, Quadra 03. Bairro Jardim Primavera, nesta
cidade de Balsas - MA, Cep. 65.800-000.

Resolve Alterar e consolidar a Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas (art. 997, I, CC):

Cláusula Primeira

A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob a denominação de
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI.

Cláusula Segunda

A empresa tem sua sede na Avenida Padre Alcides Zanella, Qd 16, Lote 03,
n® 51, Bairro Jardim Primavera, na cidade de Balsas/MA, CEP 65.800-000,
podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto
do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo.

Cláusula Terceira

A empresa tem o seguinte objeto social

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4781 -4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
5611-2/01 - Restaurantes e similares
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê
5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente
para consumo domiciliar
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4761-0/01 - Comércio varejista de livros
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho
4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e
equipamentos de áudio e vídeo
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (brinquedos e
artigos recreativos)
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
(higienização de hospital)
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
9601-7/01 - Lavanderias (Hospitalares)
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos
automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Cláusula Quarta

O prazo de duração da empresa é indeterminado.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

Cláusula Quinta

O capital é de R$ 200.000,00(Duzentos Mil Reais), totalmente integralizado
em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta

O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo
à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou
perdas apuradas.

Cláusula Sétima

Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

Cláusula Oitava

A empresa é administrada pelo seu titular RAIMUNDO GOMES MAIA NETO^
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,
judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular
limitada ao capital integralizado.

Cláusula Nona

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

Cláusula Décima

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes
elegem o foro da comarca de Balsas/MA, CEP. 65.800-000, para qualquer ação
fundida neste ato constitutivo, renunciado - se a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estar assim justo e contratado, lavra o presente instrumento particular de
transformação de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Eireli,
obrigado - se fielmente por si e seu herdeiro a cumpre - Io em todos os seus
termos.

Balsas 28 de Maio de 2020.

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
Titular Administrador

i
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI consta assinado

i^di^ítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO43621490310

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2021 12:39 SOB N® 20210701668.

PROTOCOLO: 210701668 DE 28/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104034350. CNPJ DA SEDE: 13819017000117.

NIRE: 21600143853. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/06/2021.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÀRIA-GERAL

traw.ompresafacil.ma.gov.br

.jeito à comprovação de

informando seus respectivos códigos de verificação.

autenticidade nos respectivos portais,A validade deste documento, se impresso, fica



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNTAO

CERTIDÃO

Requerente: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 13.819.017/0001-17

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até  a presente data, NÃO CONSTA dos
.sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual PRIMAVERA
ÍDISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, CNPJ 13.819.017/0001-17, figure como responsável
ou interessado.F
A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 13h11 min31 do dia 26/05/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.Qov.br/certídao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

; L Código de controle da certidão: CX96.PYYR.JDXW.DHXV

«Üi ; Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



t CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Ma
f

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CPF/CNPJ: 13.819.017/0001-17

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados aníeriormente.

Certidão emitida às 18:57:40 do dia 12/11/2023 , com validade até o dia 12/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 6JnxJcdVNtNDVFR78rpW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l/I



Ia consulta: 12/11/2023 19:01:27

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 13.819.017/0001-17

Aopçâo pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os esíabeiecimentos da empresa

Nome Empresarial: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

jaçâo Atual

ação no Simples Nacional: Optante |^lo Simples Nacional desde 16/06/2011

^0 no SIMEI: NÀO enquadrado no SIMEI
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12/11/23, 18:45 aboutiblank

j
nsulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

I

[CNPJ;

jp3.819.017/000M7
PIOME EMPRESARIAL

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

if.

r.i
TT

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

Qualificação:
Lij; 49-Sócio-Administrador

1! Í'-

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 12/11/2023 às 18:45 (data e hora de SrasOia).

1/1ank
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[\

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.819.017/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/06/2011

NOME EMPRESARIAL

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDAI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO <NOME DE FANTASIA)
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profíssionais
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

!■. I

&

(
í  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV padre alcides zanella quadra16 lote 03
NÚMERO COMPLEMENTO
51 ********

MUNICÍPIO
BALSAS

CEP UFBAIRRO/DISTRITO

jardim primavera65.800-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DISTRIBUIDORAPRIMAVERA01@GMA1L.COM

TELEFONE

(99) 3541-4014/ (99) 9935-7070

l ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/06/2011

.y T

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I  - 'li

;  SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/11/2023 às 18:44:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.819.017/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA
16/06/2011

t
●flp

NOME EMPRESARIAL
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de caiiuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.61-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos  e similares
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

VI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV padre alcides zanella quadra16 lote 03

NÚMERO COMPLEMENTO********51

CEP município
BALSAS

UFBAIRRO/DISTRITO

jardim primavera65.800-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DISTRIBUIDORAPRIMAVERA01@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3541-4014/ (99) 9935-7070
i;

I

r' ’ ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

I k SITUAÇÃO CADASTRAL
I ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/06/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/11/2023 às 18:44:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

2/3aboutibiank



12/11/23, 18:45 aboutiblank

r-»

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
r

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.819.017/0001-17
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/05/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
96.01-7-01 - Lavanderias

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária LimitadaI'

Il ■■ LOGRADOURO

AV padre alcides zanella quadra16 lote 03
NÚMERO COMPLEMENTO

********51'■3à

MUNICÍPIO
BALSAS

CEP UFBAIRRO/DISTRITO

jardim primavera MA65.800-000

g ENDEREÇO ELETRÔNICO
'  DISTRIBUIDORAPRIMAVERA01@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 3541-4014/ (99) 9935-7070

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/06/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 3/3^mitido no dia 12/11/2023 às 18:44:50 (data e hora de Brasíiia).
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 13.819.017/0001-17 Inscrição Estadual: 12.360725-6

Razão Social: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro; AVE PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRA16 LOTE 03

Número: 51 Complemento:

Bairro: JARDIM PRIMAVERA

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 91413996

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AÜMENTÍCIOS EM

GERAL

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONEN1ES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS OE
, TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

' COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

4681805 COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES

COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4732600 I COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIRCANTES

9601701 I LAVANDERIAS

4741SOO COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

4744099 I COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

Código

4649499

4652400

4664800

4712100

4751201

kl
i- ■;

■: m

4751202 ; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE4753900 . ÁUDIO E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO

4755503 ■ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE CAMA, MESA E BANHO

4520004 SERVIÇOS DE AUNHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
 1

4761001 í COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761003 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 i COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

5611201 RESTAURANTES E SIMILARES

5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO
DOMICILIAR

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

8121400 . UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍüOS

5620104

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS

8129000 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMÊNTE

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA. DE ROUPAS PROFISSIONAIS

1/2https;//sistemas1 .sefaz.ma.gov,br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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CNAEs Secundários

Descrição CNAE

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4530705 COMÉRCIO A VAREIO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR

4637104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES

Código

4322302

: COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
4642702

SEGURANÇA 00 TRABALHO

4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBUCAÇÕES

COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

4649408

Situação Cadastral Vigente: HA8ILITADC

Data desta Situação Cadastral: 07/10/2021

OBRIGAÇÕES

01/04/2009 - (4681805), 01/09/2009 - (4639701-4721102-4637104),

NFe a partir 01/09/2009 - (Devido emissão voluntária), 01/04/2010 - (4652400-

de (CNAE’s); 4649408-4649499), 01/07/2010 - (4664800), 01/10/2010 - (1413402-
4642702), 01/12/2010 - (4647802),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 12/11/2023

Número da Consulta:

Nova Consulta iniir

O
Dcíenvcilvido peia Sc-l. ■COTEC - 200S-2C12

vi

https;//sistemas1.sefa2.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResuHadoConsulta.jsf 2/2



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 283558/23 Data da 06/10/2023 15:46:37

Inscrição Estadual: 123607256

Razão Social: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

AVE PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRA16 LOTE 03, 51 CEP: 65800000 -

Município: BALSAS

CPF/CNPJ: 13819017000117

Endereço:

(99)91413996L  Telefone:
Ai

UF: MA

Íír'

Í|pertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

Ti° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/11/2023 18:46:27



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 073427/23 Data da 06/10/2023 15:46:03

Inscrição Estadual: 123607256

Razão Social: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

AVE PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRAI6 LOTE 03, 51 CEP: 65800000 -

Município: BALSAS

CPF/CNPJ: 13819017000117

indereço:

elefone: (99)91413996 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/02/2024.t;

u. A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
lí

ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Dívida Ativa".

tf

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
;r

Data Impressão: 12/11/2023 18:47:18
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CERTIFICADO
PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

’tt2023ÜÜ727533?5-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001336122023

Data de expedição: 30/10/2023 15:36:49

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA que possui o CNPJ 13.819.017/0001-
17 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até  a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

f

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 13.819.017/0001-17

Razão Social: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Endereço: Avenida PADRE ALCIDES ZANELLA, QUADRA 16 LOTE 03
JARDIMBairro:Número: 51

PRIMAVERA
Estado: MAMunicípio: BALSAS

Data de início de atividade:
16/06/2011

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 1C44897C67AB0957AC93016B44C3BB42
Data de validade da certidão: 28/01/2024
Finalidade: -

T,

II''ÍFw
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CERTIFICADO
1020230072?01629

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

2023
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLE

7272023403870
INSCRIÇÃO MUNICIPAL
1200054091

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ

13.819.017/0001-17

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

NOME FANTASIA

,  DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

. LOCALIZAÇÃO

jj-. AV PADRE ALCIDES ZANELLA, QUADRA 16 LOTE 03 N" 51 , JARDIM PRIMAVERA
I 65800000 -BALSAS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 000003723

'  CNAE Principal e Secundários
463970100 ● COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
432230200 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO
468180500 - COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES
472110300-COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
472290100 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ● ACOUGUES

m J

i';'

V

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvoiver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

I Horário de Funcionamento:

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: \
766E5733DCD8C0EC59BC5C1437B6BCC7 I

EMITIDO EM: 16/01/2023

VALIDADE: 31/12/2023
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ALVARÁ íAMITÁRIO

N“ 013/2023

A Coordenação de Vigilância Sanitária, em conformidade com o termo do ART. 069 da

lei complementar n 039 de dezembro de 1998. Concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

SANITÁRIA. Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA PRIMAVERA. Razão Social; PRIMAVERA

DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. CNPJ: 13.819.017/0001-17; Localizado à Avenida.

Padre Alcides Zanella. Quadra 16 Lote 03, N°, 51. Bairro Jardim Primavera, Balsas - MA.;

Atividade: Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Sob a

responsabilidade de: Raimundo Gomes Maia Neto.

Balsas - MA 11 de Janeiro de 2023.

AUTORIDADE SANITÁRIA
-  . P-P ■

AUTORII?;ç,aitolÍAP«A-- 5 ‘

h 'Jii

Elaine Cristina Queiroz MenezesRaylson R
Secretário de

íBai -os. '
iídé de Balsas ̂

■ Sw-

Coord. Da Vigilância Sanitária

\

ATENÇÃO

1- O presente Alvará deverá se fixado em local visível ao público;

2- Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidade no estabelecimento;

3  Este Alvará terá como prazo de validade o ano em exercício, sua revalidação

deverá ser requerida 60 (sessentaj^fs antes do vencimento.

4  Este documento não vale coi incíonamento.

/●

BAL^
VIEILÂf^&WITÁlIlA /● ^
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

4“ BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

i1
■  ;■

DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO - N“.: 19413-22
1. IPINTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO Ê/OU AREA PE RISCO
Nome/Razão Social:

R PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
il Cpf/Cnpj:

tr^OOp ̂  -1 _
'  Nome fantasia / Ocupante;

DISTRIBUIDORA PRIMAVERA Oi●V

Ramo de Atividade:
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA
ATCfm*): N^Pav:
52 1

Endereço:
AVENIDA PADRE ALCIDES 2ANELLA QUADRA 16 LOTE 03
Bairro:
JARDIM PRIMAVERA
Número:

O
Cidade;
BALSAS

l OUf
51 MA
Complemento;

Lxxxx m4'R.

2. medidas de segurança CONTRA INCÊNDIO EXIGIDAS
, ( ) Saídas de emergência

jLí / ^ Cnnfmie de mateiiai^ <1« arahamenln

f 3. RISCOS ESPECIAIS
- Ãrmazenamento ou manipulação de líquidos infiamáveis/combuslíveis até 25Õ Tilros

£.' - Uso de Gâs Liquefeito de Pebóleo (GLP) até 90 Kq

j ■ 4. AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO  _  _ _
g Oedaro que a presente edificação se dassifica como sendo de baixo potendai de risco à vida e ao patrimônio, nos termos do
” Hem 2.2.1 da norma Técnica n® 42 - ProcessoTécnico Simplificado e com CNAE presente no Anexo I da res. 511CGS1M

5. AVALIAÇÃO DAS SAÍDA^DE EMERGÊNCIA _
Declaro que as saídas serão instaladas de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMÀ

6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCÊNDIO  _
Declaro que os extintores de inc»ndio serão instalados na edificação de acordo com a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito™] ’
do_CBMMA,      j :

7. AVALIAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
Oedaro que a sinalização de emergência será instalada de^cordo con^a Norma Técnica específica deste sistema no ^bito do CBMMA.

8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver)
Oedaro que os materiais de ac^amento e revestimento utilizados atenderão a Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do CBMMA.

9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (se houver)
®  emwgência será instalada de acordo Mm_a Norma Técnica especí^ sistema no âmbito do CBMMA.

I  10. AVALIARÃO DO GLP (Se houver)   _ _
*  .> [I Declaro que a Central de GLP atenderá ao^disposto em Norma Técn^ específica deste sistema no âmbito do CBMMA.

8 11 . AVALIAÇÃO DAS INST/M-AÇÕES ELÉTRICAS "  __
ji! Dedaro que as instalações eitrétrícas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica específica de inspeção visual em instações
Ll-9.é baixa tensão e normas afins.

üüo

0»o

pi2._DECUVRAÇÔES GENÉ^CAS ’ "    _

Jp Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Militar pode, a qualquer tempo, verificar as infoimaçôes e declarações prestadas, indusive por
f  meio de vistorias e de solicitação de documentos.

-  - ' Dedaro estar dente de que se forem alteradas as características da edificação e da sua ocupação, este documento perderá validade e deverei
buscar realizar uma nova regularização da minha edificação.

( ) iluminação de emergência
< \ Sinaiiznnãn rle emernênda

( } Extintores
I  \ Rrinarla

( ) Gerenciamento de risco
>

I

ÍV.

1

13. AVJISO   ^
O registro de informação inverídica pode acarretar ao usuário o crime de falsidade ideológica, üpificado no ariifo 299 do código penal, com previsão de pena de um a cinco |
anos de reclusão e mulla, sem prejuízo da proiridéndas administrativas e eiveis cabíveis.

lliilllll Striicrtada em: 13/12/2022

19413-22 Propietárío / responsável

.  End.; AV. GOVERNADOR LUÍS ROCHA, BR-230. Bairro: POTOSt
Cidade; BALSAS-MACep:65800-000
Contato: (99)3541-3734 E-mail: 4bbmcbmma@9maü.com

lmpressâo:17/01/2023 10:50:17

SisAT- Sistema Integrado de Atividades Técnicas do CBMMA
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CERTIDÃO AMBIENTAL

N°. 002/2023

Certificamos, para fins de Aivara de Funcionamento junto a Prefeitura Municipal
de Balsas, em conformidade com a Portaria SEMA H° 105. de 18 de novembro de 2011 e a Lei 773 de I
Maio de 2002 - Código Ambienta! § 1^, do art. 43, sujeito a dispensa de licenciamento ambiental e que o ‘
empreendimento abaixo descrito, está localizado neste Município e que o Local, o tipo de !
Empreendimento e Atividade estão em conformidade com a Lei Municipal n° 1.396/2018, legislação i
municipal aplicável à localização, instalação e operação;

EMPREENDEDOR PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA.

CPF/CNPJ 13.819.017/0001-17

ATIVIDADE (CNAE) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL -
46.39-7-01.

PARA FINS DE EXPEDIR 0 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.OBJETO

h.
LOTE URBANO COM 52,00 m' DE ÁREA CONSTRUÍDA CONFORME
DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO N" 19413-22, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

LOCALj-

I

ENDEREÇO AV PADRE ALCIDES ZANELU, QUADRA 16. LOTE 03. N^* 51, BAIRRO

JARDIM PRIMAVERA, BALSAS/MA, CEP 65.800 - 000.

Validade da Certidão: Até 31 de Dezembro do corrente ano, conforme previsão do Art,1® da Lei 1.413/2018.
Fica ciente o contribuinte de que, em caso de crime ambiental ou ilícito similar, ficará o referido documento
sujeito a imediata revogação.

!

Balsas/MA, 03 de Janeiro de 2023.

Jose RoberpAlvS^âe^Ofiveira'^ ̂
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

!;

P R E F l T U R A DE
'>

I.

Cwitinua d construção da cidatfe que quetemos

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - BR - 230. Bairro Potosi. Balsas (MA).
“Convidando você a construir um futuro melhor!"
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CERTIDÃO DE USO E OCUPACÃO DQ SQLQ
j

N®. 003/2023

Certificamos, para fins de Licenciamento Ambientai junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente,
confoimidade ao § do art. 10, da Resolução do CONAMA n® 237/97, que o empreendimento abaixo j
descrito, está localizado neste Município e que o Local, o tipo de Empreendimento e Atividade estão
conformidade com a Lei Municipal n" 1.396/2018, legislação municipal aplicável ao uso e ocupação

em

em
do

solo;I

EMPREENDEDOR PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA.
li

CPF/CNPJ 13.819.017/0001-17

ATIVIDADE (CNAE) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
46.39-7-01.

OBJETO PARA FINS DE EXPEDIR O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

LOTE URBANO COM 52,00 DE ÁREA CONSTRUÍDA CONFORME
DECLARAÇÃO DE BAIXO RISCO N“ 19413-22, LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE BALSAS/MA.

LOCAL

ENDEREÇO AV PADRE ALCIDES ZANELLA, QUADRA 16, LOTE 03. N** 51, BAIRRO

JARDIM PRIMAVERA, BALSAS/MA, CEP 65.800-000.

Validade da Certidão; Até 31 de Dezembro do corrente ano, conforme previsão do Art1° da Lei 1.413/2018.
Fica ciente o contribuinte de que, em caso de crime ambiental ou ilícito similar, ficará o referido documento
sujeito a imediata revogação.

Balsas/MA, 03 de Janeiro de 2023.

j

Jose Robe to Alves'deiDííÇeíra

Secretário Municipal de ̂  eio Ambiente e Recursos Hídricos
I

I !

PREFEITURA DE

Contimia 8 consuuçSo d8 cidsde qua quuamos

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - BR - 230, Bairro Potosi, Balsas (MA).
“Convidando você a construir um futuro melhor!"1



L  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

'i.',

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\AAV.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:21 do dia 06/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2024.

Código de controle da certidão: F966.6E8D.5047.95E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador05/12/23.21:10

ImprimirVoltar

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

I

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.819.017/0001-17

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIREL

AVENIDA PADRE ALCIDES ZANELLA QD 16 LT 03 51 / JARDIM PRIMAVERA
/ BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/12/2023 a 03/01/2024

Certificação Número: 2023120520175606102680

Informação obtida em 05/12/2023 21:10:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1:1
1/1íps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.819.017/0001-17

Certidão n°: 52250816/2023

Expedição: 28/09/2023, ás 13:40:56

Validade: 26/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 13.819.017/0001-17, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

«
Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ■ INSCRIÇÃO 13.819.017/0001-17

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

INSCRIÇÃO: 13.819.017/0001-17

DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/11/2023, às 18:54:27, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador pue conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n“ 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n® 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço; https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: H9H7AADYYX

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

i*● ●

●-íi
ij '
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ■ INSCRIÇÃO 13.819.017/0001-17

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

INSCRIÇÃO: 13.819.017/0001-17

DATA E HORA DA EMISSÃO: 12/11/2023, às 18:54:27, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Muitas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PPN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: H9H7AADYYX

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judiciai de Distribuição - Balsas

CERTJUDONE-SJDB - 7502023

Código de validação: CC6A5FFFB7

Número da guia: 23050901001663448.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, com base no PROVIMENTO N° 16,
i . DE 28 DE ABRIL DE 2022(CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
ÍljL. MARANHÃO) CERTIFICO que, dando buscas nos sistemas ThemisPG e PJe (Processo Judicial

Eletrônico) nesta Comarca de Balsas/MA referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU
rrCONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL
ktfDA JUSTIÇA COMUM, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra
■fcPRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - CPF/CNPJ 13.819.017/0001-17

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente
no Termo Judiciário de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador
Esmaragdo de Sousa e Silva”, nesta cidade de Balsas, Estado do Maranhão. Eu, Secretário Judicial
de Distribuição, consultei, digitei e assino. Balsas/MARANHÃO.

OBSERVAÇÕES:
1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado ou destinatário;
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 149 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos distribuídos em segredo de justiça em outras comarcas
ou que tenham sido solicitadas por terceiros;

b5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura digital do servidor
H responsável
^^6 - A autenticidade deste documento pode ser comprovada mediante consulta no sistema
■toURlSCONSULT no sítio da internet do Tribunal de Justiça do Maranhão:
||■https://ju^sco^suit.tjma.jus.br/#/certidao-search-state-certi ficate-form

I1
I?

JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas
Matrícula 112995

CERTJUDONE-SJDB ■ 7502023 / Código; CC6A5FFFB7
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas

i^; Documento assinado. BALSAS, 30/11/2023 10:11 (JOAQUIM ̂ OSHITO GOMES TAKEMOTO)

CERTJUDONE-SJDB ■ 7502023 / Código: CC6A5FFFB7
Valide o documento em www.tjma,ius.br/validadoc,php

Antes de imprimir pense em sua responsabiiidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

2



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

í JUCEMA*
'.'i

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

i  Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CAfíNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°

*  12306022090 em 03/05/2023, protocolo 230574378. Para validação de Autenticação dos Termos,
I- deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
*  (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar  o código de verificação.

Identificação de Empresa

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

21600143853

13819017000117

Município: Balsas

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

CRC/OABAssinante(s) Nome

MA01230600935138366 LEONEL SILVA SOUSA

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO43621490310

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 09:24 SOB N“ 20230574378.

PROTOCOLO: 230574370 DE 02/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12306022090. HIRE: 21600143853.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 03/05/2023

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ; 13.819,017/0001-17 Registro; 21600143853 (16/06/2011)

Termo de Abertura do Livro Diário

LEO Cw.,.,Nasajon Sistemas

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***76 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE
***●1 A ***76 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO  6 DA FIRMA PRIMAVERA DISTRIBUIDORA
E COMERCIO LTDA.

ATIVIDADE : COMERCIO ATACADISTA DE PRODLTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COM SEDE EM BALSAS - MA,
AV PADRE ALCIDES ZANELLA, 51 QD 16 LOTE 03, JARDIM PRIMAVERA - Cep; 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N°. 21600143853 EM 16/06/2011
CNPJ: 13.819.017/0001-17
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.360.725-6
DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2022

DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Balsas, 1 de Janeiro de 2022

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
ADMINISTRADOR - CPF: 436.214.903-10

LEONEL SILVA SOUSA
Contador - CRC - 0123060

CPF: 009.351.383-66

13.819.017/0001-17 LEONEL SILVA SOUSA

RUA COELHO NETO. 75PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CENTRO-a
Balsas-MATel. 35414014

Contador ● CRC - 0123060M A - 00935138366

padre alcides zanella, 51
QD 16 LOTE 03

JARDIM PRIMAVERA - 65600000
Balsas - MA
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17 Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Av. Padre Alcides Zanella , Qd 16, Lt 03, Jard. Primavera, Balsas-MA CEP 658000-000

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

LLw f  I w I ^

IT

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL 1.870.459.70 D

1.870.459.70 D
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

IMPOSTOS A RECUPERAR

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

ESTOQUES

1.207.355.59 D

50.871.09 D

1.386.15 C
672.55 D

1.257.513.08 D

3.127.972.78 D
Total Geral do Ativo 3.127.972,78 D

PASSIVO

‘  PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

838.023.92 C

89.420.51 C

53.058.51 C

980.502.94 C
980.502.94 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO 200.000.00 C

200.000.00 C
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.947.469.84 C(j

1.947.469.84 C

2.147.469.84 C,,i i
^1'

^ Total Geral do Passivo 3.127.972,78 0

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo TRêS MILHÕES, CENTO
E VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS de acordo com

a documentação fornecida pela empresa.

t

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

LEONEL SILVA SOUSA
Contador - CRC - 0123060
CPF; 009.351.383-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

ADMINISTRADOR - CPF: 436.214.903-10

7í:
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 13.819.017/0001-17

Nasajon Sistemas LEO 1L. I k.

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
CUSTO

2.327.536,460

Compras de Mercadorias 1.098.247,07 D
1.098.247.07D

LUCRO OPERACIONAL BRUTO
IMPOSTOS INCIDENTES

1.229.289,390

15.800,810SIMPLES NACIONAL
15.800.81 D

DESPESAS
Despesas c/ Salários
Despesas c/ INSS
Despesas c/ Diversos

95.145.02D
14.784,020

125.478,020
235.407,060

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

978.081,520
978.081,52C

Balsas, 31 de Dezembro de 2022
&

LEONEL SILVA SOUSA
Contador - CRC - 0123060
CPF: 009.351.383-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
ADMINISTRADOR - CPF; 436.214.903-10

r

vJ

' Lí.' *
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ;13.819.017/0001-17 REGISTRO 21600143853: (16/06/2011)
Av. Padre Alcides Zanella, Qd. 16 Lt 03, Jard. Primavera, Balsas-Ma,Cep 65800-000

ÍNDICE DE
LÍQUIDEZ

Índice de lIquidez geral

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 3.127.972,78
ILG ILG 980.502,94

ILG 3,19Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Índice de lIquidez corrente

3.127.972,78Ativo Circulante
ILC ILC

980.502,94 ILC 3,19Passivo Circulante

iNDicE de lIquidez seca

3.127.972,78Ativo Circulante - Estoque
ILS ILS

ILSPassivo Circulante 980.502,94 3,19

INDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 3.127.972,78
ILI ILI

980.502,94 ILI : 3,19Passivo Circulante

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo Total 3.127.972,78
ISG ISG ISG: 3,19

Passivo Circulante+Passívo não Circulante 980.502,94

I I.

i' '■ 'H;;
RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

CPF;436.214.903-10
ADMINISTRADOR

LEONEL SILVA SOUSA
CPF;009.351.383-66

CRC:012306
CONTADOR

f

!«●II ̂
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-  NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17-Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Av. Padre AlcidesZanella, Qd. 16, Lote 03, N°51, Jardim Primavera, CEP:6S.800-000, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI declara, para todos os fms

societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua

contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Empresas de Pequeno Porte.

Nota 2 - Atividades Empresariais

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, Confecção, sob medida, de roupas profissionais, Instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Serviços de alinhamento e

balanceamento de veículos automotores. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Con:ércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares. Comércio

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio atacadista de livros, jornais e

HPB outras publicações. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadista
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio atacadista de

componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. Comércio atacadista de lubrificantes, 00  - Comércio

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,

Padaria e confeitaria com predominância de revenda, Comércio varejista de laticínios e frios, Comércio varejista de carnes

- açougues, Comércio varejista de bebidas. Comércio varejista de lubrificantes, Comércio varejista de tintas e materiais

para pintura, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de materiais hidráulicos. Comércio varejista de

materiais de construção em geral. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis. Comercio varejista de artigos de armarinho. Comercio

varejista de artigos de cama, mesa e banho. Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria,

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de

artigos do vestuário e acessórios. Comércio varejista de equipamentos para escritório. Restaurantes e similares,
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê. Fornecimento

de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar. Limpeza em prédios e em domicílios, Imunização

e controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Lavanderias.No período em

apreço, foram efetuadas estado do Maranhão, Tocantis e Piaui, a empresa estando localizada, Av. Padre Alcides

Zanella, Qd. 16, Lote 03, N"51, Jardim Primavera, CEP:65.800-000

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de

alterações de valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e  o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as

despesas de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio ponderado.

3.3-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de realizaçao/exigibilidade, dos dois  o menor.

3.4-Imobílizado



Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição  e a depreciação é calculada pelo método ‘‘

utilizando as taxas médias noimatizadas pela RFB.

3.5-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes,

especialmenle os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-Capítal Social

O Capital social integralizado é de RS 200.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.

Página 75 de 77

BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2022.

LEONEL SILVA SOUSA
Contador

CRC: 012306 CPF: 009.35I.3K3-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
Administrador

CPF; 436.214.903-10
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Termo de Encerramento do Livro Diário

CNPJ: 13.819.017/0001-17

LEO

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL ***76 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE
****1 A ***76 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 6 DA FIRMA PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA. REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022  A 31/12/2022.

ATIVIDADE : COMERCIO ATACADISTA DE PRODl.TÜS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COM SEDE EM BALSAS - MA,
AV PADRE ALCIDES ZANELLA, 51 QD 16 LOTE 03, JARDIM PRIMAVERA - Cep: 65.800-000

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - MA N". 21600143853 EM 16/06/2011
CNPJ: 13.819.017/0001-17

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 12.360.725-6

DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

ADMINISTRADOR - CPF: 436.214.903-10

[

I LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC ● 0123060
CPF: 009.351.383-66

13.819.017/0001-17 LEONEL SILVA SOUSA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA RUA COELHO NETO, 75

padre alcides zanella, 51
QD 16 LOTE 03

JARDIM PRIMAVERA - 65800000

Balsas - MA

CENTRO-a

Balsas-MATel. 35414014

Contador - CRC - 0123060MA - 00935138366



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

:ificamos que o ato da empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA consta assinado

almente por:

ií

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00935138366 LEONEL SILVA SOUSA

43621490310 RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
L

1';

í
ü

r

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 09:24 SOB N° 2023057437B.
PROTOCOLO: 230574376 DE 02/05/2023. MIRE: 21600143853.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

JUCEMA ANSELMO DIAS CARtJEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PEIA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 03/05/2023

empresafacil.ma.gov.br



Página 1 de 6
Nasajon Sistemas Contábil Sql

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17 Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Av. Padre Alcides Zanella , Qd 16, Lt 03,N®51, Jard. Primavera, Baisas-MA CEP 658000-000

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022

LL^

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

disponível
CAIXA GERAL 1.870.459,70 D

1.870.459,70 0
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

IMPOSTOS A RECUPERAR

ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

ESTOQUES

1.207.355,59 0

50,871,09 0
1.386,15 0

672,55 0
1.257.513,08 0

3.127.972,78 D
Total Geral do Ativo 3.127.972,78 0

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EFETIVAS
FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

838.023,92 C

89.420,51 C

53.058,51 C

980.502,94 C

980.502,94 0
PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

INTEGRALIZADO 200.000,00 C

200.000,00 C
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.947.469.84 C

1.947,469,84 0

2.147.469,84 C
Total Geral do Passivo 3.127.972,78 C.iJwililiir: ^

,  t

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo TRêS MILHõES, CENTO
E VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS de acordo com

a documentação fornecida pela empresa.

i
w

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

t
LEONEL SILVA SOUSA

Contador - CRC - 0123060
CPF ; 009.351.383-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

ADMINISTRADOR ● CPF: 436.214.903-10
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ; 13.819.017/0001-17 Registro: 21600143853 (16/06/2011)

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2022

Nasajon Sistemas LEO C.

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA
CUSTO

2.327.536.46C

1.098.247,070Compras de Mercadorias
1.098.247,070

LUCRO OPERACIONAL BRUTO
IMPOSTOS INCIDEWTES

1.229.289,390

15.800,810SIMPLES NACIONAL
15.800,810

DESPESAS
95.145,020
14.784,020

125.478,020

Despesas d Salários
Despesas d INSS
Despesas d Diversos

235.407,060
LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO

978.081,520
978.081,520

Balsas, 31 de Dezembro de 2022

LEONEL SILVA SOUSA
Conlador - CRC ■ 0123060
CPF: 009.351.383-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
ADMINISTRADOR - CPF: 436.214.903-10

t

í
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PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ:13.819.017/0001-17 REGISTRO 21600143853: (16/06/2011)
Av. Padre Alcides Zanella, Qd. 16 Lt 03,N° 51, Jard. Primavera, Balsas-Ma,Cep 65800-000

ÍNDICE DE
LÍQUiDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

3.127.972,78
ôflô.5«.S3r ■

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG ILG

ILG 3,19Passivo Circulante + Passivo não Circulante

índice DE LÍQUIDEZ CORRENTE

3.127.972,78Ativo Circulante
ILC ILC

ILC 3,19980.502,94Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

3.127.972.78Ativo Circulante - Estoque
ILSILS

980.502,94 ILS 3,19Passivo Circulante

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

3.127.972,78Disponível
ILIILI

ILI : 3,19Passivo Circulante 980.502,94

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

3.127.972,78Ativo Total
ISGISG ISG: 3,19

980.502,94Passivo Circulante+Passivo não Circulante

LEONEL SILVA SOUSA
CPF:009.351.383-66

CRC:012306
CONTADOR

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
CPF:436.214.903-10
ADMINISTRADOR

I rj'
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 13.819.017/0001-17-Registro: 21600143853(16/06/2011)

Av. Padre AlcidesZanella, Qd. 16, Lote 03, N^51, .lardim Primavera, CEP:6S.800-000, BALSAS-MA

Nota 1 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E ('OMERCIO LTDA declara, para todos os fíns

societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que realizou sua

contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Empresas de Pequeno Porte.

Nota 2 - Atividades Empresariais

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. Confecção, sob medida, de roupas profissionais, Instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Serviços de alinhamento e

balanceamento de veículos automotores. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Con*ércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares, Comércio

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, Comércio atacadista de livros, jornais e

outras publicações, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. Comércio atacadista

de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. Comércio atacadista de

componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. Comércio atacadista de lubrificantes, 00  - Comércio

varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias c armazéns,

Padaria e confeitaria com predominância de revenda, Comércio varejista de laticínios e frios. Comércio varejista de carnes

- açougues, Comércio varejista de bebidas. Comércio varejista de lubrificantes. Comércio varejista de tintas e materiais

para pintura. Comércio varejista dc material elétrico. Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de

materiais de construção em geral. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnática,

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de móveis. Comercio varejista de artigos de armarinho. Comercio

varejista de artigos de cama, mesa e banho. Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria.

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de

artigos do vestuário e acessórios. Comércio varejista de equipamentos para escritório. Restaurantes e similares.
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê. Fornecimento

dc alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar. Limpeza em prédios e em domicílios. Imunização

c controle dc pragas urbanas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Lavanderias.No período em

apreço, foram efetuadas estado do Maranhão, Tocantis e Piaui, a empresa estando localizada, Av. Padre Alcides

Zanella, Qd. 16, Lote 03, N“51, Jardim Primavera, CEP:65.800-000

Nota 3 - Principais Práticas

Contábeis adotadas

3.1-Caixa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimentos em

aplicações temporários que possam ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de

alterações dc valor.

3.2-Estoques

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e  o valor realizável líquido, que representa o preço

de venda estimado para o curso no rmal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as

despesas de vendas. O custo é determinado utilizando -se o método custo médio ponderado.

3.3-Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo valor de custo ou de rcalização/exigibilidade, dos dois  o menor.

3.4-ImobiIizado



Os bens sào demonstrados pelo custo de aquisição  e a depreciação é calculada pelo método V

utilizando as taxas médias normatizadas pela RFB.

3.5-Receitas e Despesas

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes,

especialmente os Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-Capital Social

O Capital social integralizado é de R$ 200.000,00, pertencente ao Titular da Empresa.
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BALSAS - MA, 31 de dezembro de 2022.

LEONEL SILVA SOUSA
Contador

CRC: 012306 CPF: 009.351.383-66

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
Administrador

CPF: 436.214.903-10



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ
'■ ●'lài _A

LEONEL SILVA SOUSA00935138366

43621490310 RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

r

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2023 17:57 SOB N® 20230539947.
PROTOCOLO: 230539947 DE 02/05/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305847443. CNPJ DA SEDE: 13819017000117 .
NIRE: 21600143853. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/05/2023.
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDAJUCEMA

CARLOS AKDRE DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

WWW.esçresafacil.ma.gov.br

A Vâliddd<£ deste documento, se impresso, ficâ sujeito á comprovâçâo de sua dutenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércii) Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CAfíNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12306022090 em 03/05/2023, protocolo 230574378. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de EmpresaK.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

lii

21600143853

4-Í CNPJ: 13819017000117

t Munícipio: Balsas
1* aír

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

6

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

Assínante(s) CRC/OABNome

00935138366 MA012306LEONEL SILVA SOUSA

43621490310 RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/05/2023 09;24 SOB N“ 20230574378.

PROTOCOLO: 230574378 DE 02/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12306022090. NIRE: 21600143853.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PE)A AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 03/05/2023

empresa fac:'.l .ma, gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



about:blank28/09/23,13:43

gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
; LEONEL SILVA SOUSA

: MA-012306/0-4
: CONTADOR

.351.383-

NOME

REGISTRO..,
CATEGORIA

.  ***CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: MARANHÃO, 28/09/2023 as 13:43:17.
Válido até: 27/12/2023.

Código de Controle: 26274.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

ut;blank 1/1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO

A Prcfeilura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras  - MA, inscrita no CNPJ n“ 06.080.394/0001-11,

sediada na Rua Ovtdia Nogueira, n® 22- Girassol - CEP; 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA, ATESTA

E DECLARA que a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ

■ 13.819.017/0001-17, sediada na Avenida Padre Alcidez Zanela, n'’ 51, Jardim Primavera - CEP: 65.800-000

Balsas - MA, por intermédio de sua representante legal o Sr^ Raimundo Gomes Maia Neto, inscrita no RG

n'’ 230217420024 SSP/MA e no CPF n° 436.214.903-10 forneceu materiais de expediente, consumo e gêneros

CRAS deste

iV

alimentícios, para atender às necessidades do Centro de Refeiência de Assistência Social

município, no ano de 2021, confonne contrato n“ 260/2021, afirma ainda que os fomecimentos foram realizados

eficácia e pontualidade, nada lendo que a desabone.com

Segue planilha dos itens contratados.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL RS
ITE UND.DESCRIÇÃO MARCA QNT.
NS I^

R$ 5.700,00R$ 5,00uníd/com
400gItalac1. 1140achocülatado

R$4.180,00R$4,18pacote de
400grTrigolino2. 1000Biscoito de sal

R$ 680,40R$ 1,89Unidades de
Maxcola3. 90 Gramas360Cola Branca

R$ 1,50 R$ 1.200,00Colher de plástico em PP
(pmlipropileno)

Plasutíl4. Unidade800
R$ 0,33 R$ 495,00Sâo

Domingo5.
unidades1500Envelope Pardo Grande s

R$ 2,50 R$ 25,00Unidade com
45 metrosKrona6. 10Fita Adesiva

R$ 3,60 RS 594,00Unidade com
50 metrosKrona7. 165Fita Crepe

R$ 2,60 R$4.160,00unid/ como
Bel sabor8. pet com 500g1600ílocâo de arroz

RS 1,50 R$ 1.200,00Unidade800PlasulilPrato de plástico em PP9.
R$ 32,50 RS 97,50Unidade3MundialTesoura de Pícotar10.
R$ 116,08 R$ 2321,60Caixas or^nizadoras 77 !ís ou

SOlts
Plasutil11 20 unidade

CNPJn"06.080.394/0001-lí
Rua Ovtdia Nogueira, n° 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

Digitalizada com üambeanner
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R$ 204,79 R$409.58IcaUUMtAo ik» a)mn{nio 6S Its

caldeirão lie alumínio 50 Its

12 3 uniiiaües

iin idades
Hotel

R$359,64R$ 179.8213 tlloicl
R$ 522.80R$ 26.14unidades *

parnU. Nolm*
banliciws c

co/iuha|xnt.i |v<|kI kvnlha
conjunto de panelas de nluminio
hu ido grandes unidades

20
RS811.16R$202,79

15. Hotel
Unidade4

R$ 137.60R$ 34,40fonnas futra Ik>Io - grandes

retangular
16. Nordeste

Unidades4
R$45,90 R$91,8017, panelas de prossâo - 04 Its

cuscu/eira grande industrial if

Unidades2Megn

Nordeste
R$ 377,61R$ 125,87

18.
20 Unidades3

R$ 509.40RS 84.9019, Unidadescesto grande com tampa 100 Its Plasiitil 6
R$ 1.558.44RS 389.61o.ildcinto hotel p.anela grande

4501t
20. Hotel

Unidades4
R$918.00

R$2.512.00
R$ 306,00Unidadespanelas de pressão 40 Its21. 3ISIrílar
R$3,14

R$28,90

Unidades22. cumbuquinha de plástico em PP 800Plnsutil
RS 578.00bandejas plástico multiuso 10 Plasutil■  I,

23. Unidades

Unidades
its 20

R$ 349.00R$ 34.9010bandejas retangulares grandes
escorredor de arroz if 40 14.5

Plasutil24.P
JÍ-Jiii R$ 155,80R$ 77.90Plasutil

FT 25. Unidades
R$ 1.227,00R$ 40.90Unidades30Plasutilescorredor de colhervs tubos26.
RS 400.00R$ 5,00Unidades80Janate.xpano de chao27.
RS 1.890.00R$ 2,10unidades900Du lagosabap liquido neutro -28.
R$ 672.00R$ 7,00Condor p

limpo
29. unidades96Vassoura

RS 598,50RS 17.10unidades35Plasutilüalde 12 (t30,
RS 24.420,00R$ 8,25Unidades de

500 mlNobre31.
, Álcool em gel

1.1. TOTAL POR EXTENSO: cinquenta e nove mil. cento e cinquenta e um reais o oh«ita e
três cenlavos.

2960

R$59.15133

CNPJn^06.080.394/000Ml

Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol-CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

Digitalizada com üambeanner
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Cicmc, firmo e assino o presente ATESTADO.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 09 de agosto de 2023.

Neurívan Pinheiro doa Santos

Secretário Municipal de Administração, l^anejamento e Finanças
Decreto n* 001/2021

CNPJn“ 06.080.394/000 Ml
Rua Ovídia Nogueira,n**22, Girassol-CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA

Digitalizada com UamScanner
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PRtftlFURA DE

BALSAS

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos que a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO EIRELl, inscrita no CNPJ n° 13.819.017/0001-17, estabelecida

AVENIDA PADRE ALCIDES ZANELLA, QUADRA 16, LOTE 03. N“ 51, BAIRRO;

JARDIM PRIMAVERA, BALSAS - MA, forneceu com eficiência e qualidade,

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, PARA O PREPARO E

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, para atender as

necessidades das escolas da rede municipal de educação de Balsas/MA no ano
de 2022.

na

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o

desabone ou desqualifique comercial ou tecnicamente.

Balsas/MA, 26 de dezembro de 2022.

Atenciosamente

i’

I

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITURA DE....

Contínua a consyuçSo dá cidadè que queremos '

eÕNTRATO N” 388/2022 - SECRETARIA MtMICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 067/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 050/2022

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BALSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

i" . Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL:
"'pE EDUCAÇÃOVsituada na Rua PadrcFranco, h° 405, Centro, Edifício Dom Franco, Balsas-MA,

inscnto no ,G^J;sob o n® 06.074.545/0001-29, neste ato representada pelo Secretario Municipal de
Educação,'SR: HIGINO LOPES DOS SANTOS NETO, portador do CPF n® 007.918.743-97,
résidente-e-domiciliado na Rua José Ferreira, 135 A, Bairro de Fátima, CEP 65800-000, Balsas-MA;
á“ seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E .
COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ: 13.819.017/0001-17, localizada na Av. Padre Alcides . ■

‘  . 'Zanella, Quadra-16, Lote 03,. n° 51, Jardim Primavera;^ Bálsas - MA, representada pelo Sr.
-■ .ÍRAIMUNDG_GÓMES MAIA NETO, portador do RG 0230217420024 SSP-MA e CPF: n°

.436.214.903710, doravante denominado como CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520,
de 17 de Julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990  - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 067/2021,.mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r",' .*TT

L^GL-ÂUSÜiLa^PRIMEIRA - OBJETO;

- 1-.L O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição gêneros alimentícios diversos, para o
preparo e distribuição gratuita aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do
município de Balsas/MA, com rccursos do FNDE/PNAE, conforme especificações e quantitativos

- ; -lestabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

. ●'I-T!
1

4

1.2..Este Termo de Contrato vincuia-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto em anexo.

■  ●^^K--ÇEÃ"üSUEÃèEGUNDA'---VIGÊNCIA;
TS T Y●re, . /L

!.●_ N -li I .JtCk.--

2.I.- O,presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de
2022.

'  S^CLÃUSULA.TEKGEIRA4-:PREC0. , í●● ^ í  i.1 í

_x-l

valor.do;presente Termo de Contrato é deR$ 1.065.772,44 (um milhão, sessenta e cinco mil,
se,técentds-e setenta* è dois reais e quarenta e quatro centavos).

●Praça Prof. Joca Rego ~ Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
-,._.C.N.P.3 06.441.430/0001-25 (99) 3541 -2197ni'*

ú.
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Conilnúa a coròtrtiçad da cWàdé que queremos'
d.

.V
■*“V

t 3.2-. No-valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
' execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao t
,,;cumprimento integral do objeto da contratação. :

'    .
" DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. \

4.1. A despesa com fornecimento dos gêneros alimentícios diversos, destinados à merenda escolar
deste correrá a conta de recurso federal (PNAE), deste correrá a conta dos recursos orçamentários,
conforme documento expedido pela Contabilidade do Município, para o exercício do ano 2022, na

:^;'classificaç^^baixo; -— - _ ^

ÓryãárÍÜlíí50 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BALSAS-MDE
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MDE

: Í2.36I.0086.2060
^  ' DESCRIÇÃO: ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

●t

●●Ví

\ ‘

<

(

' ^ ‘ ./NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
vFonte de.Re.eurso:-5Ò0Rêcursos não vinculados de impostos
552'Transferências de recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar

A

%

‘ri

t*.

I  IsrCCÃÜSULA OUiNTA -^ DQ PRECO E FORMA DE PAGAMENTO.

■ -5.1..O prazo comumrpata o pagamento não.é superiona 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação
darfatura-déjápord.p. cqm a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a").

5;2. Q pagamento será efetuado referente ao fornecimento dos gêneros alimentícios diversos, após a
●- cpmprovaçãò de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de

Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência
Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será
verificada tatribém-sua'"regularidade com""os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão
ConjuntáNe^tivá/ oü Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições
Fedéfais.-e^Pívida Atjva da União.

5â. É.vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste termo de _
referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena
de aplicação dos sansões previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

ó.4.'.N^hum "pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular
perantejã jPrevidência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão
Negativa de'Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 5.2.

t

\-

l

TT3
Ig^^ÃUSÜLA SEXTA^^ REAJUSTE. >r 4*

—  i/.OSjpreços'são fixos e irreajustáveis no prazo_de 01 (um) ano^contado da data limite para a
aprésÍehtáção-das'‘prõppstas.

êjZTpentró dò prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
'■ cohtíátádos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC *, „

.exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a.ocorrência da anualidade.
,1 j'

j .
l ! -A,

:Çri

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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Continua ã eonstruçSp da cidade que queremos'%>

6,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
'  /.efeitos fmançeiros do último reajuste,

6.4Í‘N^caso dè atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

;j? apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre ■

que este ocorrer.

6.5.,N,ás aferições finais, p índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

I  -óró. Gasq o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
i  "máis ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então .

y ● em vigor.

" ̂yfé.T.^Na ausáSiia de. previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
■p^àíeajustamtenfo dp-preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

- S;8. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 65, § 8°, Lei 8.666/1993.

. r;

V

^. CLAUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZOj ENTREGA E RECEBIlNffiTJTg^pp
:1ÓBJET0.

jrrr-
7X' 0?fómecimento dos gêneros alimentícios diversos, será entregue após a requisição da Central de

●.QomjDras, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da secretaria municipal de
ediicação, disposto no Cardápio (Anexo I) deste termo de referência, e conforme solicitação dos setores t

... responsáveis.   . f   "
j " /^contratada, devérá entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SEMED, a qual
' ^ -fonnujará rnensalmente, tendo a contratada o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do

recebimentóida solicitação, para entregar o produto solicitado no local informado pelo requisitantê.
7-f3. Qs produtos não perecíveis deverão ser entregues no depósito central, sito à Rua Benedito Leite,
232 - Bairro Centro- CEP: 65800-000 ou outro local informado pelo requisitante da Secretaria

'  ' vM-Unicipal de.Educaçã_o-SEMED do Município.  - ■
7.4: A' Secretaria Municipal de Educação fornecerá o cronograma de entrega, que deverá ser assinada
em;cÓhjunto’^çom ummutricíonista da SEMED, a qual deverá se identificar através de seu carimbo e
assina^rá.;_-. .

●  f.5. À-empresa fornecedora deverá efetuar a entrega dos produtos, de segunda à sexta-feira, durante o .
horário do expediente, das 08h00m.às 14h00m, no endereço da informado pela Secretaria solicitante.

Os prpdutó's-deverão'ser enfiegues da'seguinte fonna:
7:6:1AOs prodütos‘não perecíveis (estoque seco): entrega mensal ou de acordo com a solicitação do
re.qúisitãntè'ípara recebimento no depósito central da Secretaria Municipal de Educação, a qual
■forriitiiará cpedido, tendo a contratada o prazo de 72 (setenta e duas horas) para entregar o material
solicitado.

u

^ ;::7;6.2. Produtos lácteos
■—^:^^.6.2.1._L®it^]^steurÍ2ado - entrega quinzenal ou nos dias a serem definidos pela Secretaria Municipal

dè Èduçáção,'tendo á contratada 0 prazo de 72 (setenta e duas) horas para entregar o material solicitado.
Aentregâ do produto deverá ser nos locais designados, escolas e creches municipais na zona urbana.

■i
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Continua a construção da cidade que quViçnioe'

W " IS.2.2. Bebida -láctea - entrega mensal ou nos dias a serem definidos pela Secretaria Municipal de

Eduçá^ão, tendo a contratada o prazo de 72 (setenta e duas) horas para entregar o material solicitado.

B  ●- ^'entrega dò produto deverá ser nos locais designados, escolas e creches municipais na zona urbana.
* 7.6.2.3. Carnes, frangos e ovos: entrega quinzenal, nos dias a serem definidos pela Secretaria \

Municipal de Educação, tendo a contratada o prazo de72 (setenta e duas) horas para entregar o material
-●●0solicitedo.

7-.6.2.'à‘..Os alimentos carnes e frangos deverão estar em embalagem primárias em saco plástico de
polietiieno, atóxico, intacto, com rotulo ou etiqueta que identifique: categoria do produto, prazo de

. validade, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM
(Serviço de Inspeção Municipal). Deverão estar de acordo com as condições higiênicas e proveniente

●  /vde animais em-boas.condições de saúde, abatidos sob inspeçãb veterinária.
”aj"'Carne-Bovín_a; vermelha, brilhante ou púrpura, congelada até - 12°C;

V b) Carnè;de frángo: amâfeío-rosado, congelada até-12®C.
c) -Ovòs: sem rachaduras, sujeiras ou outra condição que não garanta a qualidade de consumo do produto.

^  .7.7. Os produtos entregues deverão apresentar em seu rótulo o prazo de validade mínima de 06
B ̂  /'(seis)rraese^a'Contar da"data de entregar
fw ■"* 7.8;'HáYendo-.:hecessidade de adequações,  o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer

alterações, ocv;
.. 7v9v S.e,-a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a realização do

fornecimento dentro do prazo, à contratada deverá notificar previamente a secretaria solicitante, por
■  _.;escrito, do motivo^ da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do

\aviso da_Go'nfr|tada, a'secretaria solicitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar
.0 prazpxstabelecidoi
7.10.’Ressalvado b'disposto na Cláusula Décima Terceira — RESCISÃO CONTRATUAL, sé a

■●Contratada descumprir qualquer prazo contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem prejuízo de
outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n'^ 8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de

●  multa, 0 valpcequivalente-a 0,1% (um décimo por cento) do preço do fornecimento dos produtos por
"" .^aia de^atrasoV até que sejam cumpridos a entrega, respeitando o limite de 10% (dez por cento) do valor

" ; còntràroal 'dèstk-. aquisíçãõ, quando a secretaria solicitante deverá rescindir o Contrato, aplicando à
1^ Gòhtrátada.ápena de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município.
K  '7;11. 0 objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada e entregue nos endereços das
W ■ unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pela Central de Compras.

_-"'V7.12, Os gêneros’'alimentícios "diversos deverão ser entreges de acordo com a solicitação da
contratante,riátrav-és-de embalagens legíveis, obedecidas às especificações técnicas pertinentes e se

'  obrigà-a/proyidenciar ás suas expensas CIF, a substituição de qualquer parte do material solicitado
pelas Secretárias Solícitantes no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no endereço indicado nas ordens
de fornecimento, deste que:

a) ; Não atenda as especificações do termo de referência; .
●..b) vSeja reçusada‘p'ela Comissão de Recebimento da Central de Compras;
c)'*' Aprèsejite falta quando da sua utilização.

7.13iNo:ça^b 'de*nâb"^serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para
●súÇstitóiçãbl mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as medidas que

. '^.jliigan.necessárias, por conta-e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe
caibam. ‘ ■ ' '

j

■k:

L ■ ii

íf -,.-. ,
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continua a construção dà cidade que iquèr6<noâ ̂V.

7.14-r Ein casp de devolução dos gêneros alimentícios diversos, por estar em desacordo com- as
. éfspecifícáçoes licitadas, todas as despesas correrão por conta da contratada.
7.Í5. As especificações do objeto constam na cláusula 06 deste Termo de referência.
7.16. Só serão aceitos os produtos que estiverem em acordo às especificações do objeto e às

■jespecifícações-mínimas'éxigidas abaixo: ●
a)' IdentifícãçãoTdp pródútb;

I,’- b) embalagem óriginar-é'iiitacta;
l  c) data de fabricação, data de validade;

d) peso líquido;
■  e) número do lote;

f - f);, .nome do fabricante;.  J' _ _ ■
-g)if'egistt-p’nq'órgãp ííscalizador, quando couber.

r?i‘

%
8;.C1?AÜS.T3LA^^CIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES DÁ^GONTRATANTElfj^aiM

8.1. Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento de Gêneros alimentícios diversos, assim
"que a Contrat^te solicitar; '
^  “íTT ^

-^.8.2,;;.GGmunipar.a:Seçretaria de Educação.qualquer irregularidade, bem como responder integralmente
por'pe^asLe:danos ia-què vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou
omissão,jdqlpsa.ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que

- éstiver sujeita;

8.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;
’ *1* ● ● —T'**

8.4.,AçèitaF,j,nos'termos, da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõesjque se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

- ●●'-17

it

s

8.5. São. de exclusiva conta e re^onsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei e nas
normas apliçáveisjias.obrigações que se seguem: ■ -

8i6.^Arç.arcprrf.to'dos:OS encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações civis,
trabalHistos, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

i  ● *

8.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
■  - -- _ ● - ● ● ● “

c 8?8J-,Designaa'p’repo‘stopãra resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando
sèus'^endereçps'físico e^eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles;

●R9. A‘ CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
.  terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

' í-^^S.lOj^Manterdurante aexecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
.as.ccin^ições.de'habjIitoção e qualificação exigidas na licitação;

-  CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder

»\t

^r

todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto. . , . .

*  1

.1

8.12. A CQNTRATADA ficará sujeita àsxláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.
InV. : .iTT
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●●8^13. .A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n® 8.666/93 e Lei Federal n®
10.520/2002.

i8.14. A CONTRÁTADA ficará obrigadá a manter, durante o contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na li.çitação.

-  V**

8.15V A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações
e critérios estabelecidos neste termo de referência, Anexo I e ainda.

^.15.1. A cofltratada-deverá: - ‘

a) Respónsábilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação vigente;
j|| b) Subipeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará o
B  - fqmèçimehtb dos gêneros alimentícios diversos, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo
B  interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

c) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles da
-/vCQNTRATANTE]f'.'“'

W d)'* Resppnsabilizáf-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em função do
descumprimento das. disposições legais que regem  a execução do objeto do presente termo, devendo,

■se.for 6 caso,-.obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;
e) ■ Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n® 8.666/93 e demais legislações

pertinentes.
-. 8,16. A contatada responderá por. quaisquer danos-causados à CONTRATANTE e/ou a

■ ,>=l‘terçejrpSjenfdêcorrência da execução do contrato.

8.1-7. :A,C0NTRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais enviados para
. .serem reproduzidas.

II

i  ●

9:^:CLAIfSjüLAn)EeiMA PRIMEIRA=OBRIGACdÊSÍ)>ÈGQNTRATÁN3PE-Ígii^B^M

9iL-Acontrãitante se;Cbmpromete apagar à Contratada pelo o fornecimento dos gêneros alimentícios
.divefsps de acordo com o contrato o valor da ordem de fornecimento.

9.2. A contratante se compromete a indicar funcionário. Assessor Técnico responsável, -pelo '
●  -.- alrnoxarifado daRrefeitura Municipal, para fiscalização de .cumprimento do presente contrato. Fica

'^^%jgnaíia'áSgxidora'JANE CATARINE^MACÍIADO DELAZERI, matrícula 25921-1/2.

9.3, Fómecena CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento e demais
. informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.

. 9.4. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer, fatos que exijam medidas corretivas
■-de sua paitft,r;Sob7pena-de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal n°

-V.666^3; ■ _

.?;'5Y.Efetuar:õs-pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas
- ádrriinistrativas e financeiras em vigor;

; §.6. Comunicar à_ÇQNTRATADA, qualquer problema oriurido do fornecimento.
● > ' N- J-r

ííi.r '

■

s
A
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9.7. Fornecer á CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários
fornecimento objeto;

9.8. Aplicar sanções ou .rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de
e condições estabelecidas neste Contrato

PARAÇRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o
contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas
estabelecidas neste Contrato.

para o desempenho do

e condições

MCLÁUSIIfcADEClMA SEGUNDA^-SANÇÕES ÀDlVtiNISTRÃTrVASiM

TO;l --Gqmêtè ínfração-ádministrativa, nos termos da Lei n® 8.666/1993 que será aplicada de forma
^ubsidiarla, conforme define o art. 9® da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
■- ● çqnvocado dentro do prazo de validade da proposta;

Nã^tassinar a ata de registro de preços, quando cabível;
“Àpreséntardocumentação falsa;

entregar os documentos exigidos no certame;
ó retardamento da execução do objeto;

■'Não mantiver a proposta;
Cometer fraude fiscal;

■ Comportarrse de modoinidôneo;

!í)
c)
d).
.?) _  l

f)
g)

10:2:.p atr^o' injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará.a
? Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,.até

ç^jimitê'deH0%'(dez por cento), conforme determina o art, N° 86, da Lei N° 8666/93.

10.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com' ã '
Prefeitura Municipal de-Balsas-MA, e poderá cumular cõm as demais sanções administrativas,
inclusive, com-ás multas previstas.

10.4.Á; inexecução tbtal ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,
^ següintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:
a) Advertência por escrito; . -j '●

__ - , Mulk administrativa com natureza de perdas  e danos dá ordem de até 20% (vinte por cento)
/ç-sòbje.OjValófíótairip contrato;

^ ■.^"í..?.'^spènsãq_:íemporária de participação em licitação e impedimento de contratar
Prefeitürá-Mühicipál de Balsas-MA, por prazo não superiora 02 (dois) anos;

.  V 9ue em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Balsas-MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a penalidade ■

●  05 (cinco) anos; ' ‘

b)

com a

. .. deinidoneidade para licitar jühtõ à Administração Pública, enquanto perdurarem
os-'inotivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autphdade ^üe aplicou á penalidade, de acordo com  o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93, c/c
.^..N®;7®'daXei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

V..

>  . aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ■
-  aÀdmimstraçãp reconsiderarsuallècisão ou nesse prazo encaminhá-ld

^^td^idamenfêjinfomado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
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í»

rO.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Balsas-MA as sanções administrativas
previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

FftÀUpÊ E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

obsery^, poc seus/omecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética^dÚrante-todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRATICAS:

I

I í  . 1

.,_.T?r^TICÁ:CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
.qualquer varitagem com o objetivo de influenciar  a ação de servidor público no processo de licitação
ou lia execução do contrato;

-PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

^ ' ̂  PRATICA CONCLUIADA: Esqueraatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

'^éstabdecefpfeços‘em níveis artificiais e não-competitivos;

d) . PRATICA'eOERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
.às' pés.soas^ ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Hcitatório ou
ãfetàf a’execução do contrato.

OBSTRÜTIVA; Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspèções ou ' < ■
-.fazer declaraçõesJalsas aos representantes do organjsmo financeiro multilateral, com o objetivo de
.■ irripçdiynaterialmpnte.a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
jmjíedirmàteriálmentè o exercício do direito de
inspeção: ●

-  c)

í».,. -

®)

organismo financeiro multilateral promover0

11?ÇIÁUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA- RESCISÃO ^ ●

W'*‘ ;● :

hlri. o PI^SENTE-TERMO DE CONTRATO PODERÁ SÉR RESCINDIDO:

11.1.1 .'Ponatò unilaterale escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
^0 a^- ,-78 Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da-Lei u°-8.666, de 1993,

casoade^féscJ^.Q contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o.diréitaà prévia e-anipla defesa.

—'

●11:3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77_da Lei n® 8.666, de 1993.

";rf-L4,,p^^TÉRMO^PE; RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
: ^ -SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

,  >● r.

s .

U.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

■ir- Ir'-

●  11.4.2. Relação dos pagamentos-já efetuados e ainda devidos; .

iir ●:
- ●.‘■r-
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Continuã a constmçSo da cidade qus quéremos>

.. U;4:3. Indenizações e multas.

12. CLÂÜSULÀ DÉCIMA QUARTA ̂ VEDÀC^S

bh . É7VED^0 À CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar oú utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

A QtJINTA - AÜTERÂICÔÈS

■l^Tv Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993,

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou ^
§upressões^queiseTfízeremmecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado dòcontrato.-

.● :V'
l :a

i>5:

>

T

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
l.imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Ü^^GLÂÜSULA DÉaMA SEXTA - DÔS^ASQS OMISSOS. .' ●  . ,      ,

14;lj^s casosíõmissRs serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n"* 8.078, de 1990 - Código
dé’Défesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

l

Í5i eLAUSULA^ÉClMA SÉTIMA - HUBLlGAGÃn

-15.1_.;focumbirá' à; CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
Diário..Dficiál-do,Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

- liéíiLCLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FQROl , hmã{●: n3

por extrato, no
fi

/

^ 46.1. E eleito o Foro da Comarca-de Balsas-MA para dirim.ir os,litígios que decorrerem da execução
-'írí 0 Term(çde'Contratõ que nãõ possam ser compostos pelaconciliação, conforme art. 55, §2® da Lei

n-'8.666/93. -7 .4" ●
^  Parágtitpiez.Ç^VvalidJdê do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de

igual.téor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

BALSAS-MA, de de 2022.

'M

S
"■ L-%. Ft

SEC rMUNICEPAL DE PRIMATORA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
CONTRATADA

c. EDUCAÇÃO
HÍGp«ÍO LOPES DOS SANTOS NETO

CONTRATANTE - f

*íi
i&

Ai,n

ry

í*
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ANEXO I

ENSINO FUNDAMENTAL iraj IY ii Píii

fTEM" VALdescriçAo MARCA UNID. QUANT. VAL TOTAL
UNrr.

Bebida láctea, produto pasteurizado, adopado e com sabor, embalagem sachê
cpntendo 1000 ml. Na embalagem primária deverá tera IdentJncaçlo do
produto: especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do

fabricante e Informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido. Rotulagem
de acordo com a legislaçSo. COTA PRINC1PAL.7S%-C0TA RESERVADO
ME/EPP/ME125% .

11/12 BCTANIA LITROS 32.525 230.602,25
7,09

Biscol^o^dce - lipõ rósquln^a jabor leite, ZERO LACTOSE, com ferinha de trigo
fprtificada.corn ferro e ácido fóllco (vit. b9). Deverá apresentar caracteres

rorganoiépticos normais. Embalagem primaria em pacotes impermeáveis
Jàcrados com peso líquido de 400g, com identificação do produto, especificação
dos ingredientes. Informação nutricional, marca e dados do fabricante, data de
fabricação e validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
de 08 kg. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 2S%

19 ●
MICOS PACOTES 1.694 10.147,06

5,99

7

Biscoito doce -.tipo rosquinha sabo"r chocolate, ZERO LACTOSE, com farinha de
trigo fotilflcada com ferro e acido fóllco (vit. b9). Deverá apresentar caracteres
;organoIéptlços normais. Embalagem primaria em pacotes Impermeáveis
lacrados com peso líquido de 400g, com identifícação do produto, especificação
dos ingredientes, informação nutricional, marca e dados do fabricante, data de
fòbricação e validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
de 08 kg. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI2SH :

21’^
MICOS PACOTES 1.694 10.994,06

6,49

Ç$.” pó firiò, de cor alaranjada, deverá ser preparado com

.niatéjias prlma^Be boa qualidade e não deverá apresentar cheiro acre ou
[ançõso. Não poderá conter substâncias estranhas.  A embalagem primária do
tipo plástica e resistente com pacotes contendo 100 grs., com Identificação na
embalagem dos ingredientes, valornutrldonal, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade. A embalagem secundáHa deverá ser plástica e reforçada,
●lacrada, em ferdos cõm 10 kg. COTA PRINCIPAL 759S - COTA RESERVADO '
ME/EF^P/MEI 25% ●●●

25/26 SANTA CLARA PACOTES 6.160 12.258,40,1,99

Ã.v ●TE: - ● ●●

Carne bovina molda de primeira. Aspecto não amolecida e nem pegajosa; cor,
cheiro è sabor próprio; sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
e substancia que possa altera-la, também isenta de ossos, cartilagens, gordura
parcial,.tendões, coágulo. Embaladas Imedíatamente após a moagem e
congelada sem a acRçSo dejiubstândas conservantes, em sacos plástlcO' -

-transparente rêslsterjte contendo 02 kg. Oeverá apresentar o número de -
registro .no órgão ofjcfal,,número do lote, data de^brlcação e vaíidade e dados
do fabricante.COTA RESERVADO ME/EPP/MEI25%

28. IN NATURA KG 5.826 175.479,1230,12

.)

Càrne bovina em peça — coxão mole, congelada. Deve apresentar aspecto não
amolecida e nem pegajosa; cor, cheiro e sabor próprio; sem manchas
ewerdeadas; livres de parasitas; sujidades e substancia que possa alteraWa.
Efnbaladas em sacos plástiço.tracsparente resistente com.05 kg. Deverá -

^^^!^òderegiwro no órgão oficial, número do loté, data de
fâbllcaçáo é validade e àadqs do fabricante. COTA PRINCIPAL 75%- COTA'
RESERVADO ME/BPP/MEI25%-"

29/30 -IN NATURA KG 1.626 61.706,7037,95■jí
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Carne de frango tipo sobrecoxa congelada, sem tempero, consistência firme,
nâo amolecida, odor e cor característicos, sem escurecimentos ou manchas

.esverdeadas. Deverájer acondidonada em embalagem primária,de plástico
'atóxtco trar^sparente;.isenta dè sújidade, devidamente selada em pacote de 1

kg, com especificaçãode peso, validade, produto e marca/procedência.
Embalagem secundária em caixas com 20 kg. cota PRINCIPAL 759Í

37'
ÍN NATURA KS 1.270 17.907,00

14,10

ç  ■

Pio, produzido com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido tólico,

fermento biológico, sal/açúcar. Embalados em saco de polietileno, transparente,
atóxíco, resistente, termossoldado, devidamente Identificado com 10 unidades

de 50 grs. A rotulagem deverá estar impressa de forma clara e indelével na
embalagem primária. COTA PRINCIPAL7Sy.- COTA RESERVADO ME/EPP/MEI
25%

69/70 .  I
REGIONAL PACOTES 23.331 258.740,79

11,09

,Sal Iodado de mesa, refinado, composto de cloreto de sódio cristalizado,

. ̂ ráidp de fontes naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade
máxima de 2%; com adição de sais de lodo (iodeto de potássio, lodato de
potássio ou outro sal de iodo nSo tóxico), na dosagem mínima de 20 e máxima

de 60 mg de iodo por lOOOg de produto, de acordo com Legislação Federal

Específica, sern_^úten;'llvre de sujidades, materiais terrosos, parasitase larvas,

Pr'f^3í*l.er^ç3çote plástico, atóxíco, resistentes, transparentes,

seláâók.hérmetiraniehte cóntejulo.Ol kg e embalagem secundária erh ferdo
plástico :resistêntes, atóxicó?,' lacrados com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
m/Bpp/mi'

;,S .
t>í l-'»'

:  71 . BOM DE MESA PACOTES 2.541 3.811,50
1,50

Suco de fruta integral pasteurizado - goiaba - sem adição de açúcar, ausente de

corantes artiflciais^e flayprizamese'conservantes artificiais. Embalagem primária

^ Iitro;^Õm fecKamento automático ou com tampa e lacre, e deverá

apresentarídemíflcaç^ão ná emlTalagem dos ingredientes, valor nutricional,
P3SÕ,‘fe/necedor, data d*é fabricação e validade  e embalagem secundária

re*sisterrtèèm cáixas corn oèunidades, EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

77-i' CASA FESTA GARRAFAS 123 2-226,30
18,10

Polpa de maracujá congelada - produto não fermentado e não diluído, obtido

da parte comestível da acerola através de processo tecnológico adequado.
Preparado cor^fnta&sISi limpare isentas dê parasites e de detritos animais
vegetais-Não deve.conterfragmentos das partes não comestíveis da fruta,

substâncias estt|nhasá sua cmnposlçâo normal. O produto não deve apresentar

qúalqyeV.adltlvo. Embalagem'primária em sacos de plástico de polietileno. No
rótulo da'embalagem deverá ter descrito: Ingredientes; Denominação: polpa de
-acffoíá; Quantidade ém gramas (g); Data de fabricação; Prazo de validade;

Nóme e endereço do produtor; Carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal),
SiE (Serviço de Inspeção Estadual). COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%

ou

nem

f

!  \

■%'
83/84 POUPAFRUTA KG;  ; 1.540 29.876,0019,40

1

Bolacha Salgad_a'lntegral,jáe.con5]^ência crocante, sem corantes artificiais.
Embalagym primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de

à-pja ernfaalagem deverá constar informações do febrlcante, especificação
dò^produto, prazo de validade e lote. Embalagem secundária em caixas de
papeíão contendo 08 kg. EXCLUSIVA ME/EPP/MEi

"Ü

85 PETYAN PACOTES 154 1.150,38
7,47

Fórmula em pó,^ípoaIergênica,~a base de proteína extensamente hldrolisáda de
sorqde leite, lsento.de laçtose, galactose, sacarose, frutose egiúten.
Embalagêm lata de-400 grs:;.çqm,Identificação na embalagem (rótulo) dos
Ingredientes, valor riutricionál, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
EXCLUSIVA ME/ERP/MEI

86
NUTREN SÊNIOR LATAS 18 2.160,00120,00

■J : /●
IJ:; 1
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Leite em pó vegetal de arroz—o produto obtido devera ser fabricado a partir de

matérias primas s3s e limpas^ isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de
umidade, ̂gmentos ertranhos. Embalagem primária de 300 grs., com

.Identificação no.rótüIo dos ingrédiántes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de febricação e validade. O produto deverá ser sem GLÚTEN. EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI  -

88
● RISOVITA LATAS 20 666,00

33,30

SUBTOTAL
817.725,56.

PRÉ-ESCOLA

DESCRIÇÃO VALMARCA UNID. QÜANT. VAL TOTAL
UNÍT.

Bebida láctea, produto pasteurizado, adoçado ecom sabor, embalagem sachê

contendoJ^OO mL Na_embalagem primária deverá tera identificação do
produio^èspedficaçãp.dõs lngredlentes, informação nutricional, marca do

fabricante informações.do m'esrnb, prazo de validade, peso liquido. Rotulagem
de acordo.com a legislação. COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25% ●●

BETANIA UTROS 5.069 35.939,21
7,09

Biscoito doce - típo rosquinha sabor leite, ZERO LACTOSE, com farinha de trigo

fortificada com ferrb e aci£o fdlico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres .
;organoléptlcos normais. Embalagem primaria em pacotes impermeáveis

lacradoi com pesb'líqü|dode400g, com identificação do produto, especificação
dos ingredientes; informação nutricional, marca a dados do fabricante, data de
fabricação é validade. Eni embalagem secundaria de cabo de papelão com peso
●de 08 kg-‘ COTA RESERVADO ME/EPP/MEi 25%

i

MICOS PACOTES 264 1.581,365,99

Biscoito doce - tipo rosquinha sabor chocolate, ZERO LACTOSE, com ferlnha de
^rigo.fortlficada^mtrro. e acido fóilco (vit. b3). Deverá apresentar caracteres
órganolépticos normais. Embalagem primaria em pacotes impermeáveis
iacrados.com peso líquido de 400g, com Identificação do produto, especificação
dos irigfedientes, informaçãò nutricional, marca  e dados do fabricante, data de
fabricaçãofe.validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
de 08 kêr COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

MICOS PACOTES 264 1.713,366,49

■ijJ .(
Coiorifico pó- colorau pó fino, de cor alarahjada,' deverá ser preparado com
.matérias prirnas^e boa qualidade e não deverá apresentar cheiro
ra,QÇ0S0. Não poderá conter substâncias estranhas. A embalagem primária do

Pt^sfiça e.resisterité cojupacotes contendo 100 grs., com identificação na
embalagem dos jngredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
/abricpçâq e-yaj]dade_. A embalagem secundária deverá ser plástica e reforçada,
JaçrácJa, emfardoscom 10 kg. COTAPRINCIPAL75%-COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%

acre ou

SANTA CLARA PACOTES 960 1.910,401,99

bovina niolba de primeira. Aspecto não amolecida  e nem pegajosa; cor,
cheiro ejabor próprio;.sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
e substancia que possa altera*lã7também isenta de ossos, cartilagens, gordura
pardal, tendões, coágulo. Embaladas Imediatamente após a moagem e
çopgèlada sem a adição de substâncias conservantes, em sacos plástico
fransparente resistente contendo 02 kg. Deverá apresentar o número de
registro no órgão oficial, número do lote, data de fabricação e validade e dados
do fabricante. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 2S%

28
IN NATURA KG 908 27.348,3630,12

Carne bovdna em peç.aj£coxfo mole, congelada. Deve apresentar"aspecto não
amojeclda e^nem pegajosa; cor, chèlro e sabor próprio; sem manchas
esverdeada^; livrès"de parasitas; sujidades e substancia que possa altera*Ia.
Embaladas êrn sacos plástico transparente resistente com 05 kg. Deverá
apresentar o número de registro no órgão oficial, número do lote, data de
fe bricação e validade e dados do fabricante. COTA PRINCIPAL 75% - COTA
RESERVADO ME/EPP/MEi 25%

IN NATURA KG 254 9.639,30
37,95

í

N
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Continua a construção da cidade Qúe querenios'

Carne de frango tipo sobrecoxa congelada, sem tempero, conslstêncra firme,
nSo amolecida, odor e cor característicos, sem escurecimentos ou manchas

esverdeadas. Deyerá serãcóndidonada em embalagem primária de plástico
atóxico.transparente,.lsenta de sujidade, devidamente selada em pacote de 1

com especificação de peso, validade, produto e marca/procedência.
Embalagem secundária em caixas com 20 kg. COTA PRINCIPAL 75%

'.37. IN NATURA KG 230 3.243,00
14,10

Pão, produzido com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fóíico,
fermento biológico, sal/açiicar. Embalados em saco de polletlleno, transparente,
atóxico, resistente, termossoldado, devidamente identificado com 10 unidades

de 50 grs. A rotulagem deverá estar Impressa de forma ciara e Indelével na-
embalagem prlfríáriir CÒfÀ PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO ME/EPP/MEI
25%-<^--T -"“t ■

69/70 REGIONAL PACOTES 3.636 40.323,24
11,09

f*.

■Sal iodado de rriesa, refinado, composta de cloreto de sódio cristalizado,
extraído de fontes naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade
máxima de 2%; com adição de sais de iodo (lodeto de potássio, iodato de
potássio ou outro sal de Iodo não tóxico), na dosagem mínima de 20 e máxima
de 60 mg de íodo porlQOOg de produto, de acordo com Legislação Federal.

'EspecíRca, senrgtutén; livre de'sujldades, materiais terrosos, parasitas e larvas.
Embalage^prlrnáfjaém pacote plástico, atóxico, resistentes, transparentes,
seiadosli|rrnéíic3mente.çpntendó'01 kg e embalagem secundária em ferdo
pJásticoTMÍsténlès/atóxicos, lacrados com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
fyiE/Epp/MHl " ‘ "●

l-í" ■■

.1

71 eOM DE MESA PACOTES 396 594,001,50

Suco de fruta integral pasteurizado - goiaba ● sem adição de açócar, ausente de
.^mntes artHlçiaJ|^ flavqrizãntes e conservantes artificiais. Embalagem primária
çdntendo l llti'©, com fechamento automático ou com tampa e lacre, e deverá

ideiiijflcaçããna ernbalagem dos ingredientes, vaior nutricional,
peso,*fornecedor,'data de fabricação evaildade e embalagem secundária
.r«istyte em caixas com 06 unidades. EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

77 CASA FESTA GARRAFAS 20 362,00
18,10

Polpa de maracujá congelada - produto não fermentado e não diluído, obtido
da parte comestível daracerpla através de processo tecnológico adequado.-
Rreparadq convTrft^ssãs, lirnp~ase Isentas de parasitos e de detritos animais
vegetal^Não deve.cpntçr fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem
substâncias estranhas à sua composição normal. O produto não deve apresentar
qualquenaditívó.'Embalagem primária em sacos de plástico de polietileno. No
rótulo dá embalagem'deverá ter descrito; Ingredientes; Denominação; polpa de
ácérola;.Quantidade em gramas (g); Data de ^bricação; Prazo de validade;
Nome e endereço do produtor; Carimbo do SIF |Sen/Iço de Inspeção Federai),
StE (Serviço de Inspeção Estadual). COTA PRINCIPAL 75%- COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%.

ou

}

y

83/84 POUPAFRUTA KG 240 4.656,0019,40

A

Bolacha Salgada Integral,*de'consÍstência crocante, sem corantes artificiais.
. Embalagem prirnária em pacotes Impermeáveis lacrados com peso líquido de
'400 g, na embalagem deverá constar Informações do ^bricante, especificação
do produto, prazo de validade e lote. Embalagem secundária em caixas de
papelão comendo 08 kg. EXCLUSIVA MH/EPP/MEI

85 . PETYAN PACOTES 24 179,287,47

n

●Fórmula ern pó^hlçoilergênlca, a base de proteína extensamente hidrolisada de
soro de jeite, Isentp^de íáctose, galactose, sacarosc, frutose e glúten.
Embálagèjn lata de 400 grs.;-,com Identificação na embalagem (rótulo) dos
íngrediqníès, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
^CLUSIVA ME/EPP/MEI

;'k

. 86 NUTRENSENIOR lATAS 4 480,00120,00

I

●j'
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Leite em.pó vegetal de arroz—o produto obtido deverá ser^brícedo a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de
umidade, fragmentos estranhos. Embalagem primária de 300 grs., com
' i,dentificaç3o no rótuio dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade. O produto deverá ser sem GLÚTEN. EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI

S8
RISOVITA LATAS 3 59,90

33,30

SUBTOTAL
128.070,01

■  ,.,-iÇRECHE.W-

ITEM
DESCRIÇÃO VALMARCA UNID. QUANT. VAL TOTAL

UNIX.

Bebida láctea, produto pasteurizado, adoçado e com sabor, embalagem sachê
contendo 1000 ml. Na embalagem primária deverá ter a identificação do
produto; especificação dos Ingredientes, informação nutricional, marca do

fabricante e Informações do mesmo, prazo de-valldade, peso liquido. Rotulagem
deacordocomalegíslação.COTAPRINClPAL75%-COTARESERVADO . - -
●ME/BPP/MEI zsjé"^'

11/12 0ETANIA LITROS 1.267 8.983,03 ■7.09

Biscoito doce -'tipo rosquinha sabor leite, ZERO lACTOSE, com farinha de trigo
fortifícada con^ferro e acido fólico (vit- b9). Deverá apresentar caracteres
órgãridiápticos normais. Embalagem primaria em pacotes Impermeáveis
lacrados com peso líquido de 400g, com Identificação do produto, especificação
dos ingredientes, informação nutricional, marca e dados do fabricante, data de
^bricação e validade.. Erp.embajagêm secundaria de caixa de papelão com peso
de.08kg.COT^ESERVADOME/EPP/ME125» '

19
MICOS PACOTES 66 395,34

5,99

n

,BJscojto^doM-tipo rosquinha sabor chocolate,ZERO LAaoSE, com farinha de
tngo fortificada com ferro e acido fdlico (wt. b9). Deverá apresentar caracteres
organoiépticos normais. Embalagem primaria em pacotes impermeáveis
lacrados com peso líquido de 400g, com identificação do produto, especificação
dos ingredientes, informação nutricional, marca e dados do fabricante, data de
fabricação e validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com-peso

●de 08 kg. COTA'RÉS£RVADO ME/EPP/MEI 25%
‘...nr»- - T»-;,. .

21
MICOS PACOTES 66 ● 428,34.m,6,49

S

● Miorau pò fino, de cor aiaranjada, deverá ser preparado com
0,atérias primas de boa qualidade e não deverá apresentar cheiro
rançoso. Não poderá conter substâncias estranhas.  A embalagem primária do
tipo plástica e resistente com pacotes contendo 100 grs., com Identificação na
embalagem dos Ingredientes, valor nutricionál, peso, fornecedor, data de
fab.riçação ei^lidade. A embalagem secundária deverá ser plástica e reforçada,
!3£f?%.e(n fe'rtos com40.kg. COTA PRINCIPAL7S%- COTA RESERVADO ,
ME/ERP/MEI 25% - ■

acre ou

r

25/26 X
SANTA CLARA PACOTES 240 477,601,99

t<,
<1y.

Carne bovina moída de primeira. Aspecto não amolecida e nem pegajosa; cor,
cheiro e sabor próprio; sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
e substancia que possa altera-la, também isenta de ossos, cartilagens, gordura
parcial, tendões, coágulo.-Embaladas imediatamente após.a moagem e ● ●—
congelada serri a“ãdíção^e substâncias conservantes, em sacos plástico
transpVténtê resistentteontendo 02 kg. Deverá apresentar o número de ‘
registro no órgão oficial, número do lote, data de fabricação e validade e dados
do fabricante^ COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

; 28
IN NATURA KG 227 6.837,2430,12

Carne bovina em peça - coxão mole, congelada. Deve apresentar aspecto não
amolecida e nem pegajosa; cor, cheiro e sa.bor próprio; sem manchas
^erdeadas; livres d.e P3ra_sitas;.su]idades e substancia que.possa altera-ia.

transparente resistente com 05 kg. Deverá
no órgãooficial, número do lote, data de

fabriçaçao e validade e dados do ftbricante. COTA PRINCIPAL 7S%
RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

-COTA

2?/30j IN NATURA KG 64 2.428,80
37,95

I
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Contlnuaã ccnsbv^o dá cfdada que querámss'-."t-i
' r'

. Carne:de frango trpo sobrecoxa congelada, sem tempero, consistência firme,
nSo amolecida, odor e cor característicos, sem escureclmentos ou manchas

esverdeadas. Deverá ser acondidonada em embalagem primária de plástico
atóxico transparente, Isenta de sujidade, devidamente selada em pacote de 1
kg, com especificação de peso, validade, produto  e marca/procedênda.
Embalagem secimdárla ém caixas com 20 kg. COTA PRINCIPAL 75?é

37 IN NATURA K6 GO 846,00
14,10

Pão,‘produzido com*farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,

fermento biológico, sál/açúcar. Embalados em saco de polietlleno, transparente,
atóxico,'res1stente, termossoldado, devidamente identificado com 10 unidades

dê 50 grs. A rotulagem deverá estar Impressa de forma clara e Indelével na
embalagem primária. COTA PRINCIPAL 7596- COTA RESERVADO ME/EPP/MEI
25%

69/70 REGIONAL PACOTES 909 10.080,81
11,09

t  .

Sal Iodado de mesa, refinado, composto de cloreto de sódio cristalizado,

extraído'de fontes naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade

máxima de 2%; com adição de sais de iodo (lodeto de potássio, lodato de

●potássio du outro sal de iodo não tóxico), na dosagem mínima de 20 e máxima
dé 60 mg de iodo por lOOOg de produto, de acordo com Legislação Federal
Específica, sem glúten; livre de sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas.
Embal^em primár[a em pacote plástico, atóx[co, resistentes, transparentes,
selados hermelicamjentecontendq.01 kg e enibalagem seçu^ndária em fardo

;pjástÍco reslsle,ntés7 atóxicos, lacrados com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
Me/erp/Méi

71 BOM DE MESA PACOTES 99 . . 148,50 .1,50
j

.li-.   :?

-Suco ôe fruta Integral pasteurizado - goiaba - sem adição de açiicar, ausente de
corantes artificiais e flavorízantes e conservantes artificiais. Embalagem primária
contendo 1 litro, com fechamento automático ou com tampa e lacre, e deverá
apresentar Identificação na embalagem dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor,,daij'di’fábrlcaçao'e valida“de  e embalagem se'cundárlá “ ●
r«is'ténte_em'cábcas com_06unidades. EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

77 CASA FESTA GARRAFAS 5 90,50
18,10

_ \

i
■ Polpa de maracujá congelada - produto não fermentado e não diluído, obtido
da parte comestível da acerola através de processo tecnológico adequado.
Preparado com frutas sãs, limpas e Isentas de parasitos e de detritos animais ou
vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta, nem
substâncias estranhas à sua composição normal. O produto.nio deve apresentar
'qualquer adltívór-Er^balagem prlmária em sacos de plástico de polietlleno. No
rótub''da:emb'alagem'dèverá'ter descrito: Ingredientes; Denominação: polpa de
âcerola;-Qyantidade em gramas (gj; Data de fabricação; Prazo de validade;
Nome e endereço do produtor; Carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal),

;SIE (Serviço de Inspeção Estadual). COTA PRINCIPAL75%- COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%

83/M% POUPAFRUTA KG 60 1.164,00
19,40

.Bo[acha Salgada-totègral; de consistência crocante, sem corantes artlfidâlsT
Embalagem primária em.pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido'de
^OO srn^rhbalãgem dêvei^.^nstar InformaçSes do fabricante, especificação
do produto; praz^de valida~dê e lote. Embalagem secundária em caixas de
papêlãò'contendo 08 kg. EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

85 PETYAN PACOTES 6 44,82
7,47

Fórmula em pó, hipoalergênlca, a base de proteína extensamente hidrollsada de
soro de leite,.Isento de lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.
Embalagem lata de.400 grs:, com identificação na embalagem (rótulo) dos ●
Ingredlentej, vaiõf nutricional,'peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
EXCLUSIVA ME/EPP/MEl'

NUTREN SÊNIOR lATAS 4 480,00
120,00

M'
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Contfnuaa construção, da cUadè que querânios'rt *.

●Léite em pó vegetal de arroz-o produto obtido deverá ser fabricado a partir de
'matérias primas sSs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de
umidade, fragmentos estranhos..Embalagem primária de 300 grs., com
identiflcaçSo no rótulo dos Ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabrícaçlo e validade. 0_produto deverá ser sem GLÚTEN. EXCLUSIVA

-ME/EPP/MEI.

RISOVITA LATAS 3 99,90 .T
33,30

SUBTOTAL 32.504,88a.- AEE(
VALDESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VAL TOTALUNIT.

Bebida láctea, produto pasteurizado, adoçado e com sabor, embalagem sachê
contendo 1000 ml. Na embalagem primária deverá ter a Identificação do
produto: espe(^caçlo'dõs lngredlentes, informação nutricional, marca do“
^trlc?nte e.Ihfofmações do mesmo, prazo de validade, peso líquido. Rotulagem
dé acordo com a legislação. COTA PRINOPAL 75K - COTA RESERVADO
MB/EPP/MEI25K '

11/12. BETANIA UTROS 1.690 11.982,107,09

BÍscoltò doce - tipo rosquinha sabor leite, ZERO LACTOSE, com farinha de trigo
fortificada com ferro e acido fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres
organolépticos normais. Embalagem primaria em pacotes impermeáveis
Jacrados com peso.lí^uído. de 400g, com identificação do produto, especificação
-dos IngredlenteSrmformaçãqnutricional, marca e dados do fabricante;data de
fabficáç^ evãlldadê. Erh^embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
de 08Í(g>COTÂ'RESERVADO ME/EPP/MEl 25%

I

■  19 MICOSÍB-' PACOTES 83 527,12 .5,99
■C .íf::

Biscoito doce - tipo rosquinha sabor chocolate, ZERO LACTOSE, com farinha de
trigo fortlRcada com ferro e acido fólico (vit. b9). Deverá apresentarcaracteres
organolépticos normais. Embalagem primaria em pacotes Impermeáveis

.lacrados com pelo líquido de 400g;com Identificação do produto, especificação
lOfí^^ifinteí- informação.nutridonal, marca e dados do fabricante, data de

fabricjçâo e valldade.'Em embalagem secundaria de cabca de papelão com peso
de08Jcg;cOTARESÉRVADáMÊ/EPP/MEI 25%

i

:2v MICOS PACOTES 88 571,12\
6,49

Colorffico pó—cclorau pó fino, de coralaranjada, deverá ser preparado com
■nstérías prirnas de boa qualidade e não devejá apresentar cheiro acre ou
lânçoso. Não poderá conter substâncias estranhas.  A embalagem primária do
tipo. |3|ástica e.resistenle com pacotes contendo 100 grs., com Identificação na
embajagem.dos fngredjèntes,'.valor nutricional, peso, fornecedor, data de

validade. A embalagem secundária deverá ser plástica e reforçada,
jacrada, ém ferdos com 10 kg. COTA PRINOPAL 75% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25% '

i.

25/26- SANTA CLARA PACOTES 320 636,601,99

f

Carne bovina molda de ^imelra. Aspecto não amolecida e nem pegajosa; cor,
.cheiro e sabor p[óprio; sem manchas esverdéadas; livres de parasitas; sujidades
®f,'J.*^5^?Bcia que p'ossa alterà-la,-também isenta de ossos, cartilagens, gordura
parclab;te^ndões,.coágulo. Enibajadas Imediatamente após a moagem e
congelada^em a.adição de substâncias conservantes, em sacos plástico

, trânsj^arentp resistente contendo 02 kg. Deverá apresentar o número de
●registro no órgão oficial, número do lote, data de ^bricação e validade e dados
‘do fabricante. COTA RESERVADO ME/EPP/MEi 25%

28 INNATURA KG 303 9.126,3630,12

Carne bovina ejnpeça —'coxão mole, congelada. Deve apresentar aspecto não
®tnol%çida e_nern pegajo»; cor, cheiro e saber próprio; sem manchas

de‘pafasit«; sujidades e substancia que possa altera-la.
Embaladas em sá.còs plásticóTransparente resistente com 05 kg. Deverá
.apresentar o número de registro no órgão oficial, número do lote, data de
.fabricação e validade e dados do fabricante. COTA principal 75%- COTA
RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

■í

29/30 IN NATURA KG 85 3.225,7537,95

J

\ :
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Contfnua â'construç3o dá cfdactè que queremos'

Carne tíe frango lípo sobrecoxa congefada, sem tempero, consistência firme,
nâo amolecida, odor e cor característicos, sem escurecimentos ou manchas
esverdeadas. Deverá ser acondicionada em embalagem primária de plástico
atóxico transparente, isenta de sujidade, devidamente selada em pacote de 1

com.especificação de peso, validade, produto e marca/procedência .
?>jíbajagem secundária em eajxas com 20 kg. COTA PRINCIPAL75J4

37-, IN NATURA KG 80 1.128,0014,10

'Pão,;prdduzldo,com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
fermento biológico, sal/açúcar. Embalados em saco de poliettleno, transparente,
atóxico, resistente, termossoldado, devidamente Identificado com IQ unidades
de 50 gfs. A rotulagem deverá estar impressa de forma dara e Indelével
embalagem primária. COTA PRINCIPAL75%- COTA RESERVADO ME/EPP/MEI

^25%

na
69/70 REGIONAL PACOTES 1.212 13.441,08‘11,09

Sal Jodadõ de mesa, refinado, composto de cloreto de sódio cristalizado,
lewraído de fontes naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade
máximá de 296; com adição de sais de iodo (iodetode potássio, iodato de
potássio ou outro sal de iodo não tóxico), na dosagem mínima de 20 e máxima
de 60 mg de iodo por lOOOg de produto, de acordo com Legislação Federal
Especifica, sem glúten; livre de sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas,

em pacote plástico, atóxico, resistentes, transparentes,
contendo 01 kg e embalagem secundária em fardo

plástiçó^r^Istçntes, atóxlcos, lacraUos com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
ME/EPP/MÈr

I
.  .71 BOM DE MESA PACOTES 132 198,001,50

Suco de fruta integral pasteurizado - goiaba«sem adição de açúcar, ausente de
corantes artificiais e flavorizantes e conservantes artificiais. Embalagem primária

1 lil10|.ÇoniTèchaménto'automático ou com tampa e lacre, e deverá
é.mbalagem dos ingredientes, valor nutricional,

fabricação e validade e embalagem secundária
rÇ^^Çhte em caixas com õeiinidades. EXausiVA ME/EPP/MEI

.1

77; CASA FESTA GARRAFAS 9 162,9018,10

Polpa de maracujá congelada - produto nâo fermentado e não diluído, obtido
da parte comestível da acerola através de processo tecnológico adequado.
Preparado com fî as sãs,~ljmpas eisentas de parasites e de detritos animais
yeget.als. Não devf conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta,
substâncias estranhas à suá composição normal. O produto nâo deve apresentar
qualquer.aditivorEmbalagem^primárla em sacos de plástico de polletileno. No
rótulo da ernbalagem deverá ter descrito: Ingredientes; Denominação; polpa de
acerola; Quantidade em gramas (g); Data de fabricação; Prazo de validade;
Nome e endereço do produtor; Carimbo doSlF (Serviço de Inspeção Federal),
SIE (Serviço de Irjspeçio Estadual). COTA PRINCIPAL 75>6 - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEl 25%

ou
nem

..83/84 POUPAFRUTA KG
;

80 1.552,0019,40
t

I

Tí

BòfacijíSalgada Iritegral, de^onslstêncla crocante, sem corantes artificiais.
Embalagem pfim_ária em pacotes impermeáveis lacrados com peso liquido de
400 &'na embalagem deverá constar informações do febricante, especificação
dO;produto,'prazo de validade e lote. Embalagem secundária em caixas de
papelão contendo 08 kg. EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

PETYAN PACOTES 8 59,767.47

t

Fórmula em pó,jy^aíergênicara base de proteína extensamente hldrollsada de
soro de lejte, líentg de laçtose, galactose, sacarose, frutose e glúten.
Embá|agem?Iata deÁOO gfs.,,com identificação na embalagem (rótulo) dos
Ingredientes, valor nutricIonal>'p'eso, fornecedor, data de fabricação e validade.
EXCLUSIVA-ME/EPP/MEI

NUTRENSENIOR LATAS 4 480,00120,00

■í

●% -

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.3 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197

I

o:
n.●íTfr.:



^:R^F’'Ê r¥:ü 'M\Á
■m

Continua a construção da ddade que queremos'

Leite em pá vegetal de arroz—o produto obtido deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sSs e limpas, Isentas de matérias terrosas, parasltos, livre de
umidade, fragmentos estranhos_. Embalagemprimárla de 300 grs.,
'(dentificaçSj> noTótulo dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de ftbricação e valldade..O produto deverá ser sem GLÚTEN. EXCLUSIVA
ME/EPP/MEl . - " -

com
RISOVITA LATAS 3 99,9033,30

SUBTOTAL 43.190,89
EJA

■Sr ●
ITEM DESCRIÇÃO VALMARCA UNID. QUANT. VAL TOTALUNIT.

,Bebida lâctea, p[oduto pasteurizado, adoçadb e com sabor, embalagem sachê
C(Wte_ndo-l0Q0 ml. Na embalagem primária deverá ter a identificado do
produtOrespecificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do
fabrícjhtè e Informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido. Rotulagem

,dè acordo com a‘iegisíaçâo, COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI2S%

11/12 BETANIA LITROS 1.267 8.983,037,09

Biscoito doce - tipo rosquínha sabor leite. ZERO LACTOSE, com farinha de trigo
fortificada coiT^jro e acido fólico (vlt b9). Deverá apresentar caracteres
ôrgánojéptjços nqrt^Is. Embalagem primaria em pacotes Impermeáveis
lacfãdp^com pe'so'líquÍdõ de 400g, com identificação do produto, especificação
dosfngredientesrinformaçãò mJtridonal, marca e dados do fá fa rícante, data de
fabriçàção e,validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
i^ OSI^í COTA RESERVADO ME/EPP/MEl 25%

19
MICOS PACOTES 66 395,345,99

f

Biscoito doce - tipo rosq^nha sabor chocolate, ZERO LACTOSE, com farinha de
Trigo fortificada.com ferro e acidb fólico (vit. b9). Deverá apresentar caracteres
organpjépticos-riormais. Embalagem primaria em pacotes impermeáveis
lacracfos com pup líquido dè 400g,- com identificação do produto, especificação
dos ingredienteSj_[nformação nutricional, marca e dados do fabricante, data de
fábncação evalidade.-Em embalagem secundaria de caixa de papelão c
de.08 kg. COTA RESERVADO ME/EPP/MEl 25%

com peso

j
.1

21
MICOS PACOTES 66 '  ●428,34^-6,49

Cojorifíco pó-coiprau pó fino, de cor aiaranjada, deverá ser preparado com
qualidade e nSo deverá apresentar cheiro

rançoso.;Não po"derá"conter substâncias estranhas. A embalagem' primária do
tipo.R|á.st(ca.e.resistentecoip pacotes contendo 100gni., com identificação na
embalagcn^ dos Ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
febricaçãp é validade. A embalagem secundária deverá ser plástica e reforçada,
laCrada. em fardos com 101^. COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEl 25%

acre ou'.●rÇi

-25/26 SANTA CLARA PACOTES 240 477,601,99

^oída de P2[melra. Aspecto não amolecida e nem pegajosa; cor,
cheiro e^bor próprio; sem^.qnchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
e substancia que^possa altera4a, também isenta de ossos, cartilagens, gordura

. parc|a],.tendÕes^ coágulo. Embaladas imediatamente após a moagem e
' çongelada sem a adição de substâncias conservantes, em sacos plástico
transparente resistente contendo 02 kg. Deverá apresentar o número de
registro no órgão oficial, número do lote, data de fabricação e validade e dados
do fabricante; COTA RES|RVADO ME/EPP/MEI'25%

●%;*** \\

Carne bovina ern peça—coxão mole, congelada, Deve apresentar aspecto não
cheiro e sabor próprio; sem manchas

.esverdeadas; livres de parasitas; sujidades e substancia que possa altera-la.
● Ep^bàladas eni sacòs plástico transparente resistente com 05 kg. Deverá
apresèntar o número de registro no órgão oficiai, número do lote, data de
fabricação e validade e dados do fabricante. COTA PRINCIPAL 75% - COTA
RESERVADO ME/EPP/MEf 25%

28
IN NATURA KG 227 6.837,2430,12jl-

s

29/30. IN NATURA KG 64 2.428.8037,95
:x-● ~ r*»

1

I ;

●l
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Contínua a constntçSo da cidade qua queremos'

Carne de frango tJpo sobrecoxa congelada, sem tempero, consistência firme,
não amolecida, odor e cof cararterístlcos. sem escuredmentos ou manchas

è^erdeadas. Deverá ser acondicionada em embalagem primária de plástico
atòxlco transparente, isenta de sujidade, devidamente selada em pacote de 1
kg, com especificação de peso) validade, produto  e marca/procedênda.

Embajagem secundária em caixas com 20 kg. COTA principal7S9€

37-
IN NATURA KG 60 846,00

14,10

Pão, produzido com ftirinha de trigo enriquedda com ferro e ácido fóüco,

fermento biológico, sal/açúcar. Embalados em saco de polletileno, transparente

atóxico, resistente,^ermossoldado, devidamente identificado com 10 unidades
deSOgrs. A rotOjagem deverá estar Impressa de forma clara e Indelével
embalagem primária'. COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO ME/EPP/MEl
2S%_p^Z-

na
69/70 REGIONAL PACOTES 909 10.080,81●1

11,09

5ál iodado de mesa, refinado, composto de cloreto de sódio cristalizado,
extraído de fontes naturais; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade
máxima de 2%; com adição de sals de iodo (ÍQdeto de potássio, iodato de
potássio ou outro sal.de Iodo não tóxico), na dosagem mínima de 20 e máxima
de 60 mg iodo^pór lOOOg de produto, de acordo com Legislação Federal
Espãcífíc_a7sem glutên: li.vre de sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas,

primária erp pacote plástico, atóxico, resistentes, transparentes,
contendo 01 kg e embalagem secundária em fardo

R|àstlco resjstentes,átóx!cos, lacrados com peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
ME/EPPjfMEI

I

71^ BOM DE MESA PACOTES 99 148,501,50

1

●*!
^Suco de frutajn^gral pasteurizado—goiaba - sem adição de açtícar, ausente de

e.flayorizantes e conservantes artificiais. Embalagem primária
cbm fecharnento automático ou com tampa e lacre,  e deverá

●^S fi itibalagem dos ingredientes, valor nutricional,
P4®®^®C'^®cedbr, 9ata de fabricação e validade e embalagem secundária
jesistente em' caixas com 06 unidades. EXCLUSIVA ME/EPP/MEl

●V

77
CASA FESTA GARRAFAS 7 126,7018,10

t
í

Polpa de maracujá congelada t produto nlo fermentado e nlo diluído, obtido
comestfv^da acerola através de processo tecnológico adequado.

Preçaradó com-^tas sãs; lirtipas e isentas de parasitos e de detritos animais
vegetalsr Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta,
substâncias estranhas à sua composição normal. 0 produto não deve apresentar
gualcjuér aditivo. Embalagem primária em sacos de plástico de polietlleno. No
rótulo da embalagem deverá ter descrito: Ingredientes; Denominação: polpa de
acerola; Quantidade em gramas (g); Data de fabricação; Prazo de validade;
Nome e endereço do produtor; Carimbo do SIF {Serviço de Inspeção Federal),
SIE (Serviço de Inspeçlo Estadual). COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEl 25%_ . . . .

ou
nem

83/84 POUPAFRUTA KG 60 1.164,0019,40

.r

.Bolacha Salgadajntegral, de consistência crocante, sem corantes artificiais.
Embalagem primária em pacotes Impermeáveis lacrados com peso líquido de
400 g, ná embalagem deverá constar informações do fabricante, especificação
do produto, prazo de validade e lote.-Embalagem secundária em caixas de
papelão contendo OS^kgJXCLUSIVA ME/EPP/MEI

'ii 85 ■
PETYAN PACOTES 6 44,82.7,47.

Fórmül^em pó, hipoalergênica, a base de proteína extensamente hidrolisada de
soro de'leite, isento de factdséjgalactose, sacarose, frutose e glúten.
Embalagem-lata de.400 grs,, com Identificação na embalagem (rótulo) dos
[ngrédientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade
EXCLUSIVA ME/EPP/MEl

>  86
NUTREN SÊNIOR lATAS 3 360,00120,00

- . I● » ●»
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Contínua a constmçSo üa ddadé que queremos'

Leite em pó vegetal de arroz—o produto obtido deverá ser fabricado a partir de

matérias premas sâs e limpas. Isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de
umidade, fügmentos estranhos. Embalagem primária de 300grs., com

Iderítiricâçâo no rótulo dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade. O produto deverá ser sem GLÚTEN. EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI .

RISOVITA LATAS 9 299,70
33,30

SUBTOTAL
32.620,88

ENSINO MÉDIO.

ITEM, VALDESCRIÇÃO MARCA UNIO. QUANT. VAL TOTALn
UNIT.

Seblda láctea, produto pasteurjzado, adoçado e com sabor, embalagem sachê
contendo lOOO ml. Na embalagem primária deverá ter a identificação do

:pfoduto: especlflcaçãodos ingredientes, informação nutricional, marca do

j^bdcante' einformações do mesmo, prazo de validade, peso üquldo. Rotulagem
de acordo com a legislação. COTA PRINCIPAL 75% - COTA RESERVADO
ME/EPP/MEl 25%

11/12 BETANIA LITROS 422 2.S91,9E
7,09

f

'BIscojto doce *■ tipo rosqulnha sabor leite. ZERO LACTOSE, com farinha de trigo
fortiflrada com ferro e acido fólíco (vit. b9). Deverá apresentar caracteres
õrganoIép.ticos'nõrmais. ErTibãiãgem primaria em pacotes Impermeáveis

Jacradòscom pesd líquido'dê 400g, com Identificação do produto, espetíficação
;dps ingredientes; Informação nutricional, marca  e dados do fabricante, data de
fabricação e validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
de 08 kg. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

19 MICOS PACOTES 22 131,785,99

I

Bl^olto dpce - Upo rosqujnha sabor chocolate, ZERO lAaOSE, com farinha de
trigo fojtificadaj^mferró é^jçíp fólico (vdt. b9). Deverá apresentar caracteres
o^anolépticos normais. Embalagem primaria em pacotes Impermeáveis

.lacrados com peso liquido de 400g, com identificação do produto, especificação
●dos ingredientes, informaç3o nutricional, marca  e dados do fabricante, data de
fa bricação e validade. Em embalagem secundaria de caixa de papelão com peso
de 08 kg. COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 2S%

\

21 MICOS PACOTES 22 142,78 ●
6,49

s
●.i:

Coiqr^cõ pó-.co!orau,pÓ’flno,'de coralaranjada, deverá ser preparado com
ítiatérlas prlmàsde boa qualidade é não deverá apresentar cheiro
ranfoso..Nãõ pó'déi^ conter substâncias estranhas. A embalagem primária do
tipo plástica e resistente com pacotes contendo 100 grs., com identificação na
embalagem dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação evalldade. A embalagem secundária deverá ser plástica e reforçada,
lacrada, em fardos com 10 kg. COTA PRINCIPAL75% . COTA RESERVADO
ME/EPP/MEi25%.._ — ●

acre OU
4

'E '.i'
25/26. SANTA CLARA PACOTES 80 159,201,99

●r

●A r«

de primeira. Aspecto não amolecida e nem pegajosa; cor,
.cheiro a sabor pjóprio; sem manchas esverdeadas; livres de parasitas; sujidades
fcsúbstancia que possa altera*la, também Isenta de ossos, cartilagens, gordura
parcial, tendões, coágulo. Embaladas imediatamente após a moagem e
congelada sem a adição de substâncias conservantes, em sacos plástico
transparente reslstente contendo 02 kg. Deverá apresentar o nómero de
.registro no órgãq oflcial, número do lote, data de fabricação e validade e dados
dQ.fabtJcante.’COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 25%

28 IN NATURA KG 76 2.289,12 t30,12

r’ "f

,.CàrneJ)ovIna em peça - coxio mole, congelada. Deve apresentar aspecto não
an^olecídá e ne'm pegajosa; cor, cheiro e sabor próprio; sem manchas
'esverdeadas; livres de parasitas; sujidades e substancia que possa alteraria.
Embaladas em sacos plástico transparente resistente com 05 kg. Deverá
apresentar 0 número de registro no órgão ofTclàl,' número do lote, data de

.fabricação e yalidadè Vdãdos dô fabricante. COTA PRINCIPAL 75% - COTA'
RESERVADO ME/EPP/MEI 25% ●

29/30 IN NATURA KG 948,7525
37,95

7
s

I

Praça.Prof. Joca Règo - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
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Cont’nud a ccnstruç3o da cidáüa que querémps'V

V

Carne de frango tipo sobrecoxa congelada, sem tempero, consistência firme,
n3o arn.olecida, odor e cor caracteristlcos, sem escurecimentos ou manchas

ewerdeidas, Deverá ser acondidonada em embalagem primária de plástico
.atóxico transparente, isenta de sujidade, devidamente selada em pacote de 1
kg, com espedficação de peso, validade, produto e marca/procedênda.
Embalagem secundária em caixas com 20 kg. COTA PRINCIPAL75%

IN NATURA KG 40 564,00
14,10

Pão, produzido com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fí lico,
fermento bloicígico, sal/açücar. Embalados em saco de políetileno, transparente,
atóx]co,;resIstente, ternibssoidado, devidamente Identificado com 10 unidades

de 50 grs.-A rotulagem deverá estar impressa de forma dara e Indelével na
embalagem primária. COTA PRINCIPAL 7S%- COTA RESERVADO ME/EPP/MEI
25% .

REGIONAL PACOTES 303 3.360,27
11,09

Sal Iodado de mesa, refinado, composto de cloreto de sódio cristalizado,

extraído de fontesjiaturals; deverá se apresentar em cristais brancos, umidade

máxima de.2%; com adição de sais de Iodo (iodeto de potássio, iqdato de

pot^I^ou outro sal.de'lodo não tóxico), na dosagem mínima de 2Ó e máxima
de60 mg^e lodo por lOOOgüè-produto, de acordo com Legislação Federal
EspeclfiM,'sem glúten; livre^e sujidades, materiais terrosos, parasitas e larvas.

.0p.baiagem.primária em pacote plástico, atóxico, resistentes, transparentes,
selados hermeticamente contendo 01 kg e embalagem secundária em fardo
plástico resistentes, atóxicos, lacrados ccm peso de 30 Kg. EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI

V

71
BOM DE MESA PACOTES 33 49,50

1,50

●

Inwgtol past^izado-goiaba - sem adição de açúcar, ausente de
corarítes aítifldáls e flavõrizantes e conservantes artificiais. Embalagem primária

. r.cõnterido 1 litro, com fechamento automático ou com tampa e lacre, e deverá
ápfMeiitar Identificação na embalagem dos ingredientes, valor nutricional,

peso, foniecedor, data de fabricação e validade e embalagem secundária

resistente ern caixas com 06 unidades. EXCLUSIVA ME/EPP/MEi

77
CASA FESTA GARRAFAS 7 126,70

18,10

-:trr ":

Pdlpá’clé maracujá congelada - pro.duto não fermentado e nlo diluído, obtido
da parte*come5t(vel da aceroíi através de processo tecnológico adequado,

prep^^o còm frutas sIs, limpas e isentas de parasitos e de detritos animais
vegetais.'Não' deve conter fragmentos das partes não comestíveis da fruta,

substâncias estranhas à sua composição normal. O produto não deve apresentar
qualquer aditivo. Embalagem primária em sacos de plástico de políetileno. No
rótulo da embalagem deverá ter descrito: Ingredientes; Denominação: polpa de
acerola; QuantW^ade em gramarfg); Data defebricaçâo; Prazo de validade;’

Nome e endereço do produtor; Carimbo do SlF (Serviço de Inspeção Federal),
S!É (seiyiço de Inspeção Estadual). COTA PRINCIPAL 75% ● COTA RESERVADO
ME/EPP/MEI 25%

ou

nem

83/84 POUPAFRUTA KG 20 388,00 ●«19,40

Bolacha Salgada Integral, de consistência crocante, sem corantes artificiais.
Embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de
400 g, na embalagern deverá co^QStãr informações do fô briante, especificação
do produto, prazó’de validade^^e lote. Embalagem secundária em caixas de
papelão:c'ontendo'Õ8'kg-.EXCLUSlVA ME/EPP/MEI
-  -s. ^ ● ●●

.1

●  85 PETYAN PACOTES 2 14,94. ,7,47

Fórmula em pó, hipoalergênica, a base de proteína extensamente hidrolisada de
soro cie leite, isento de lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten.
Embalagem lata de 400 grs., com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade.
EXCLUSIVA ME/EPP/MEI

86 NUTREN SÊNIOR LATAS 3 360,00 .120,00 t

- ;y .   .

Praça ,Prof. Jloca Rego - Centro - Balsas
■ C.N.P.J 06.441.430/0001-25
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Ccntínuá a consVuçSódfa ddade que querernoa' ●

Leite 6)Ti^P>i vegetal de arroz — o produto obtido deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sis e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de
umidade, fragmerttos estranhos. Embalagem primária de 300 grs.

● identificado no rótulo dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data défabricaç3o evalldade. O produto deverá ser sem GLÚTEN. EXCLUSJVA
me/epp/mei

com

:T\.

88 RISOVITA LATAS 4 133,2033,30

SUBTOTAL 11.660,22
TOTAL 1.065.772,44
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N“ 000001083

SÉRIE 001

RFChllKMOS DK PRIMA VHR.^ BISTRIRUIDORA ECOMKRCIO fcIRF-LI OS PRODUTOS ' SF-RVTÇOS CONST'ANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

EMISSÃO; 30/11/2022 ● DEST.. REM.: Municipioag Balsas-sccreiaria  Mnieipal de Eajcacao ■ VALOR TOTAL: R$ 21.4^7.25
Data de recebimeijto IDENTinCAÇÃO E ASSINATTOLA DO RECEBEDOR

idiíntiucaçao IX) imitfvtl

DANFE1,1 li
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO

EIRELI

PADRE ALCIDAES ZANELLA Q.16 LOTE 03, 51 -

bíM PRIMAVERA - CEP:6580O-0OÜ - Balsas - MA

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA
CHAVE DE ACESSO

0 - ENTRADA
l - SAÍDA

N° 000001083 fl. I n
SÉRIE 001

1 2122 1113 8190 1700 01 17 5500 1000 0010 8319 9987 9005

Consulta dc autcnCicidadc no portal nacional da NF-e

www.nfc.fazcnda.gov.br/porlal
ou no site da Sefaz Autorizadora

luidoraprimavcraOKffigmail.com

PROTOCOLO DE AUTORIMCÁO DE USOCA DE OPERAÇÃO

> de mercadoria adquirida ou recebida de lerceiros
iO ESTADUAL

421220034746849 3Q/11/2022 08:26:08
INSCRIÇÃO TSTADUAL DO SURST. TRIB. O-TJ/CPT

123607256 I3.819.0l7/Q00i-I7

DESTINATÁRIO / REMETENTE

DATA DA EMISSÃOSOMF/R.AZÃO SOCIAL CNPJCPF

30/11/202206.074.545/0001-29Município de Balsas-secretaria Mnicipal de Educacao
ENDERFC» CEP DATA saída / ENTRADABAIRRO/DISTRITIT

30/11/2022
HORA DASaIDA

65800-000RUA PADRE FRANCO.EDIF.DOM.FRANCO, 405 LT 2 QUADRA 69PAVMT01 CENTRO
INSCRIÇÃO E-STADUALmunicípio UFFONE I FAX

08:25:16Balsas (99)3541-2197 MA
f:

CÁI.CULO DO I.MPOSTO

VALOR DO ICMS SUBST. VALOR APROX. DOS TRIBUTOS VAIOR TOTAL DOS PRODUTOSDKCALÇULODOICMS VALOR DO ICMS BASE CAl.C. ICMS SURST.

I S.869,49 21.467.250,000.00 0,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAI Valor DO FRETE OUTR.ASDESP- ACESS. VALOR DOlPIVALOR DO SECURO DESCONTO

21.467^50,000,00 0,000,00 0,00

OKTaDOR i VOLUMES TR.AN.SPORTADOS

EEõãl PLACA DO VElClÍLÕ UF CNPJ/CPFFRETE POR COSTA CODIGO ASTT

0 - REMETENTE
MUNIÇtPIO UF IN.SCRIÇÀO ESTADUALiP

PFSO I.ÍOUIDONUMERAÇÃOLSPFCTi: PFSO BRUTO)adi: Marca

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS
alíquotasCÓDlüODO

PROD./s~ERV
QASE

CÁLC. ICM.S
VALOR
IC.M.S.

V;O08Valor
UNITÁRIO

VALOR
DESCONTO

Valor
LlQUIDODESCTUÇ.ÃO DO PRODUTO ●' SERVIÇO UNID. ÇiUANT.NCM'SH CSOSN CfOP i-PJ. ICMS IPI

BEBIDA LACTA MORANGO 0,00 0,00 0.003.970.40 0,00 0,00560.00001 7.090 0.00135 0403900( 0102 5102 LT
BISCOITO DOCE ROSQUINHA SABOR
LEITE ZERO LACTOSE

0,00 0,00 0.00213.0000 1.275.87 0.00 0,00771 5.990 0.001905310( 0102 5102 UN

0,00BISCOITO DOCE ROSQUINHA SABOR
CHOCOLATE ZERO LACTOSE

0,00 0,00 0,00 0,00213,0000 6,490 0,00 1.382,37772 5102 UN190531QC 0102

COLORIFICO EM PO PCE 100 GRAMAS 0,00 0,00 0,00167.16 0.00 0,00773 64.0000 1.990 0.0021039021 0102 5102 UN
CARNE MOIDA MAGRA DE PRIMEIRA
QUALIDADE KG

0,00 0,008.433,60 0,00 0,00 0,00585 280,0000 30,120 0,000201300C 0102 5102 UN

CARNE EM PECA RESFRIADA COXAO
MOLE

0,00 0,001.328,25 0.00 0,00 0,00769 35,0000 37,950 0,000201300( 0102 5102 KG

PAOTIPO HOT DOG PCT COM 10 UND 0,00 0,00 0,00440,0000 0,00 4.679,60 0.00 0,0011,0901905909( 0102 5102 UN
SAL IODADO DE MESA PCT OE 1 KG 0,00 0,00 0,00 0,0020,0000 0,00 30,00 0,005102 KG 1.5002501002( 0102

!r

r'
«1

I
{.. r '

F
ÍV

"

DADOS ADICIONAIS

intormaçOes complementares RESERVADO AO FISCO

i^CUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO
DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPL.nfref contrato 388/2022

Hmecimcnio PRR-ESCOLA conta para pagamento banco do brasil ag 0895-8 c/c 61,185-9

^MAVERA DISTRIBUIDORA
HRtos Incidentes Lei Federal 12.741/12 - Total R$ 5.869,49, Federal RS 2.885,67, Estadual RS
^K,82 - fonte IBPT

KFe ibr
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ATESTADO DE CAPACÍDAPE TÉCNICA

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e
atestado de execução, que a empresa PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'^
13.819.017/0001-17. estabelecida na Avenida Padre Alcides
Zanela, quadra 16, lote 03, n° 51 , bairro Jardim Primavera nesta
cidade de Balsas, Estado do Maranhão, forneceu satisfatoriamente
material de Consumo, entre eles, Gêneros alimentícios, Material de
Higiene e Limpeza e Utensílios Domésticos no decorrer do ano
2020 para a Câmara Municipal de Balsas, inscrita no CNPJ sob
o n° 06.777.130/0001-11. localizada à rua Dr. José Coelho Noleto,
n° 2008, bairro Potosí.

A referida empresa seguiu os padrões e prazos exigidos com
a qualidade e satisfação propostos, não tendo havido nada que
desabone ou comprometa sua reputação éíico-profissionai. tendo
portanto cumprido integralmente as disposições contratuais
estipuladas, e portanto detém qualificação técnica para o
fornecimento dos itens mencionados.

1
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Balsas - Ma, 04 de Fevereiro de 2021.í
H

' I
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Silv jna Ribeiro de França
-Iscai de Contratos

CASTCiRlOQèBAÍW >4-.^

!  - rw« *<Si IMBWKrtíí) O*
'9IIVAIA SZkZlRO OB PBAJIÇA

■^^£CRR03066etPBY1WTZYMFUlAet Êa>õ(‘ 4 ôj' Ferc'
3*.13- 0.18 - 0.18 Bsms-MA, 04 d« S4ÍEI
i^mríro de 2021 áa 18.<a.46.
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AORIEL
ESCREViKTE AJTomADi

íi da Verdade OIil
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ 06.777.130/0001-11
Rua Dr josè Coelho Noleto, n*’ 2008. bairro Potosí - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas  - Maranhão

E-maÜ; camarabalsas@gmail.comr
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TERMO DE CONTRATO N'' 06/2021, PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE CONSUMO. QUE FIRMAM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS E A EMPRESA PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI. PROCESSO N°
06/2021 .PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 01/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público Interno, inscrita no

CNPJ n® 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, n° 2008, bairro Potosi, Balsas-

MA, neste ato representada pelo Vereador- Presidente, o Sr. Moisés Coelho e Silva Neto, brasileiro,

casado, residente e domiciliado Rua Presidente Figueiredo, s/n. Bairro Sào Luis, nesta cidade de

Balsas/MA, portador do CPF n“ 003.702.043-95, Carteira de Identidade n° 1138543990 SEJUSP, nos

termos do artigo 15 da Lei Federal o° 8.666/93, observado, ainda, o resultado do REGISTRO DE

PREÇOS n° 02/2021, Pregão Presencial SRP n® 01/2021, doravante denominada

CONTRATANTE e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI,

inscrita no CNPJ n° 13.819.017/0001-17, com sede na Av. Padre Alcides Zanella, Quadra 16, lote

03, n® 51, Bairro Primavera, nesta cidade de Balsas-MA , doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por Raimundo Gomes Maia Neto, Carteira de Identidade n® 0230217420024.

inscrito no CPF n“ 436.214.903-10, que também subscreve, precedido de Processo n® 06/2021,

Registro de Preço 02/2021, Pregão Presencial SRP n° 01/2021, firmam o presente Contrato, nos

termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, de acordo com as

seguintes cláusulas:
I

j CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para aquisição, de forma parcelada, de materiais de consumo em geral,

compreendendo gêneros alimentícios, utensílios domésticos e materiais de higiene e limpeza) para

atendimento dos gabinetes dos vereadores e demais departamento da Câmara Municipal de Balsas, de

acordo com as especificações, quantidades e condições constantes na Ata dc Registro de Preços.

]CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1- Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do serviço, bem assim para definir

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se

nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão SRP n® 01/2021 e seus anexos;

b) Proposta da Contratada.

2.2 - Os documentos referidos no item 2.1 sào considerados suficientes para, em compleme

Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do Contrato.

CÂMARA MUNiCiPAL DE BALSAS CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Goeiho Noleto. n" 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas  - Maranhão
E-mail: camarabalsas@gmail.com
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  EEXECUÇÃO

3.7 — O Regime de Execução será por empreitada por preço unitário.
3.8 — Os materiais serão realizados, mediante Ordem de Materiais emitida pela Presidência da Câmara
ou Diretoria Administrativa.

3.9. O objeto desta Ata será recebido da seguinte forma:

a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela Assessoria Administrativa da CívíB, para

posterior conferência de sua conformidade. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será
atestado esse recebimento;

b) definirivamente, em ate 5 (cinco) dias uteis apos o recebimento provisório, por sertddor ou

comissão designada pela CMB, mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, apos comprovada a adequação

aos termos do Edital, da proposta, da nota de empenho e da Ata de Registro de Preços, desde que

não se verifiquem defeitos ou imperfeições.

3.10 - Caso sejam constatadas inadequações, fallias ou incorreções no fornecimento do objeto, fica o

Fornecedor obrigado a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a Ch-IB.

0.recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal do Fornecedor.

.  3.11 - A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela Câmara Municipal,

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer

ç garantir a qualidade do objeto.

3.12 — O objeto deste Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser

V subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da

còritratada' com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, por escrito, sob pena de

aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.

3.13 — A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou

serviço em desacordo com o previsto neste Edital, ou em desconformidade com as normas legais ou

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos

77 e seguintes da Lei n® 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida

norma, sem prejuízo das sanções previstas.

3.14 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das

obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual,

novaçào, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo

a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

3.15 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade

entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da contratada

designadas para a execução do objeto contratado, sendo a contratada a única responsável por todas as

obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdendária, sodal, de caráter

securitário ou qualquer outra.

3.16 - A inexecução total ou pardal da contratação poderá ensejar a sua rescisão, desde que ocorram

quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Fornecer todos os materiais^ ferramentas e equipamentos necessários à realização dos

conforme especificações constantes deste Edital.

renais,
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4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os

trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos

materiais, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional a Câmara Municipal.

4.3 - Executar os materiais dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.

4.4 - Executar o objeto responsabilizando-se pela perfeição técnica dos materiais prestados.

4.5 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo tigorosamente as

especificações constantes deste Termo de Referência, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as

normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

4.6 - Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos materiais, novos,

comprovadamente de primeira qualidade.

4.7 - Cumprir os prazos previstos na contratação ou outros que venham a ser fixados pela Câmara

Municipal.

4.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da contratação, durante

toda a sua vigência, a pedido da Câmara Municipal.

4.9 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos materiais objeto da contratação pela

equipe da Diretoria Administrativa da Câmara Municipal, durante a sua execução.

4.10 - Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a Câmara

Municipal, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação,

bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.

4.11 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente

a indicada na Ata de Registro de Preços, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante

melhoria dos materiais e dos resultados obtidos, preservando a Câmara Municipal de qualquer

demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

I CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTIUVTANTE
9S9V9

5.1 — Entregar os produtos solicitados no prédio da Câmara Municipal, na Rua José Coelho Noleto,
n° 2008, bairro Potosi.
5.2 - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos materiais contratados.

5.3 - Acompanhar e fiscalizar os materiais, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em

registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam

medidas corretivas por parte da contratada.

5.4 - Pagar os valores contratados pelos materiais efetivamente prestados no prazo e nas condições
contratuais.

5.5 - Emitir, por meio da Diretoria Administrativa, a Ordem de Execução de Materiais e Termo de

Autorização de Compras, respectivamente.

5.6 - Expedir, por meio da Presidência da Câmara ou Diretoria Adriúnistrativa, atestado de fiscalização

dos materiais prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações

contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos.

5.7 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente.

5.8 - Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabiüdad^ da

contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

5.9 - Sustar, no todo ou em parte, a execução dos materiais, sempre que a medida for considerada
necessária. \

5.10 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos materiais. \
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5.11 - Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos materiais,

inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos

termos da lei, pra2o para apresentação de defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

6.1 — O Fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Câmara Municipal, seus

scr\ndores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual nao poderá

ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Câmara

Municipal, obtigando-se, a todo e qualquer tempo,  a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das

multas e demais penalidades previstas no presente Contrato.

6.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação

ou prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara Municipal, decorrente do não cumprimento, ou

do cumprimento deficiente, pelo Fornecedor, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por

força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados

pela. Câmara Municipal a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas

processuais, honorários advocatícios e outros.

6.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações

definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao conhecimento da

Câmara Municipal, esta comunicará ao Fornecedor, por escrito, para que tome as providências

necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à Câmara

Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida admimstradva ou judicial

que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado.

6.4 - As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor nao o eximem das

responsabilidades assumidas perante a Câmara Municipal, nos termos desta cláusula.

6.5 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofiidos ou despesas que venham a ser exigidas

da Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fornecedor,

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à Câmara

Municipal, mediante a adoção das seguintes providências:

á) dedução de créditos do Fornecedor;

b) medida judicial apropriada, a critério da Câmara Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO RF.CURSO ORÇAMENTÁRIO E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO.

7.1 — 0 presente contrato tem o valor total estimando de até R| 77.732,44(setenta e sete mil setecentos

e trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos) conforme os preços apresentados na Proposta

Comercial pela Contratada no Processo Licitatório n® 06/2021, Registro de Preço n® 02/2021,

Pregão Presencial SRP n® 01/2021, conforme especificações, valores unitários e totais transotÍf5s«
abaixo: /
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VAIX)R UNIX.
VALOR TOTAL R$ESPECIFICAÇÕES QTDUNDITEM R$

RS 4.900.Ü0R$ 17,50280UND.I^ITE EM PÓ INTEGRAL LATA AOOG2

MARGARINA CREMOSAS, COM SAL POTE COM
500 GR/IMAS.

RS Íi59,40R$ 6,28105UND.4

AÇÚCAR aUSTi\L!ZADO. SACAROSE DE OVNA-
DE- AÇÚCAR, NA COR BRANCA EMBALAGEM
2KG.

R$ 2.086,00RS 7,45UND. 260II

ADOÇAN'rE LÍQUIDO DIETÉTICO SACARINA
SÓDICA E CICLA^L\TO DE SÓDIO EM
EMBAL/\GEM DE 100 ML

RS 270,90R$4,30UND. 6313

CAFÉ TORRADO E MÓIDO EMPACOTADO A

VÁCUO TRADICIONAL (100% CAFÉ) - PACOTE
C/ 250 GR

RS 2929,50RS 4,65UND. 63015

CERA IJQUIDA INCOLOR P^MLV PISO DE
ARDÓSIA, CONTENDO NOME DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO E PR/\Z0
DE VALIDADE. EMBALAGEM CONTENDO 1
LITRO.

RS 350,00R$ 10,00UND. 3516

PA COLETORA PARA UXO, AUTOMATICA.
CAIXA EM POLIPROPILENO DE ALTA

RESISTÊNCIA, MOVIMENTO BASCULAN1*E E
LÂMINA DE BORRACHA ENCAIXADA NO

CORPO DA PÁ, CABO DE APROXIMADAMENTE

78,5 CM; LEVE E RESISTENTE.

RS 1.330,00R$ 95,00UND. 1417

ÁLCOOL ETÍLICO PAR\ LIMPEZA; COM TEOR

ALCOÓLICO 46 INPM, LÍQUIDO; EMBALADO
EM EMBALAGEM APROPRIADA; FRASCO DE 1
LITRO.

RS 378,00R$ 10,80UND. 3518

AROM/\TIZANTE DE AMBIENTES LÍQUIDO,
CONCENTRADO, PERFUME DE LAVANDA OU
Fl-ORAL, FRASCO COM 140ML.

RS 1.338,40R$ 23,9056UND.20

ODORIZADOR SANITy\RIO; TIPO PEDRA
HIGIENIZANITi; EMB.ALADO EM CAIXA
CONTENDO 01 SUPORTE E 01 REFIL NÂO
INFERIOR A 30 GRAMAS E NÃO SUPERIOR A 50

GR.\MAS: CONTENDO NOME DO FABRICANTE,

DATA DE rABRICAÇÀO.

RS 6/2,00RS 3,20210UND.22

\
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INSETICIDA DOMÉSTICO; AEROSOL (MATA
.MOSCAS, PERNILONGOS. MOSQUITO);
ACONDICIONADO EM LATA COM 3ÍXIML.

R$ 12,9023 UND. RS 361,2028

,1

PANO NOILTIUSO; DE FIBRj^XS DE VISCOSE;
EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA
CO.M 05 UN1D/\DES CADA.

Wá-
UND. RS 13,00 RS 910.007024

PANO DE LIMPEZ.\; COMPOSTO DE 10CW'o

/\I.GODÂO ALVEJADO. TIPO SACO; MEDINDO
90 X 70CM; COM VARIAÇÃO DE NO NLÍXIMO
10% NAS DIMENSÕES; NA COR BlUNCA.

RS 8,0025 UND. 7ü RS 560,00

LUVA DE LÁTEX INTERNAMENTE FORRADA
PAR^\ ATIVIDADES DOMÉSTICAS OU

INDUSTRIAIS; ANTIDERRAPANIE, TAMANHO
26 UND. 42 R$12,50 RS 525,00

G.\

B/UÍ3E P/USO DOMÉSTICO; DE
POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE PARA 20

l.rniOS; SEM TAiMPA, COM Al-ÇA.

27 UND. R$25,90 RS 543,902i

FLANEI.A; 100% /M-GODÀO, MEDINDO

(38X5^CM; PERCENTUAJ- VARIANDO DE
(1VL3)CM; NA COR lARANJA, COM BAINIU.

28 UND. R$5,40 RS 151.2028

TO/\LHA DE ROSTO, DIMENSÕES 50X80 CM,
COMPOSIÇÃO lfl0*/o ALGODÃO.
QU.\LIDADE.

DE BOA29 UND. R$ 14,00 RS 1.470,00105

ESCOVA PARA LINH^EZA; GERiXL; MODELO
OV/VL; BASE DE PVQ MEDINDO
APROXDLVDiUÍENTE 14CM; COM CERDAS EM
NYI.ON.

31 R$ 3,15UND. 14 RS 44,10

L
VASSOURA; DOMÉSTICA; PROPRIEDADES
MÍNI,MAS: CEPA EM MADEIRA;MEDINDO 20CM;
COM CERDAS DE NYI.ON; CABO DE M/\DEIRA
MEDINDO 120CM.

1 32 UND. 28 R$ 11,75 RS 329,00

VAS.SOURA; TIPO DO.MESTICA MODELO EM

LEQUE, BASE DE hL\DEIRA REVES’nDA DE
LATÃO; PROPRIEDADES M ÍNIMAS; CEPA EM
.MADCIIUU .MEDINDO NO MÍNIMO 20CM; COM

CERDAS DE PIAÇAVA; TIPO LISA; CABO DE
iNL\DElRA .MEDINDO APROX. 120 CM DE
COMPRIMENTO; ROSCA EM MADEIRA.

33 UND. 28 R$ 11,90 RS 333,20

■(

VASSOUR;\ DE TETO C,\BO Í.ONGO DE
MADEIRA AJUSTÉVEL

34 UND. R$72,90

RS pJJfSO—

7

\GARRflFA TÉRMICA DE PRESSÃO, CORPO
CRO.\L\DO, COM ALÇA MÓVEL NA TAMPA, NA
COR PIUiTA, COM CAPACIDADE DE 2 LITROS,
EM CONFOR.MIDADE DA NOR.MA NBR 13282-
ABNT.

M35 UND. RS 152,90 RS 15070,.V)-7

M . ●; ●●I'-
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RODO PLÁSTICO COM CABO DE BOA
QUALIDADE

UND. R$ 14,45 RS 505,753538

RODO/ESFREGÃO MÁGICO ABSORVENTE,
CABO EM ALUMÍNIO OU SIMILAR, ESPONJA EM
PVA.

RS 2.450,70R$116,70UND. 2139

PANO DE PRjXTO, BR/\NC0, ACABAMENTO EM
BAINHA NAS LATERAIS E OVERLOQUE NAS
PONTAS, MEDIDAS 45X70CM, 100% ALGODÃO.

RS 787,50UND. 70 RS 11,2540

GUARDANAPO DE PAPEL; MEDINDO NO
MÍNIMO 30 X 30CM; EM FOLHA SIMPLES; TIPO
GOFRADO; COR BRANCA, EMBAIw^GEM COM 50
FOUHAS CADA.

RS 623,00UND. 140 R$4,4542

ESPANADOR; DE PENA; COM CABO DE
MADEIRA MEDINDO 60CM. RS 693,00R$ 66,00UND. 10,543

t

ESPONJA PARA UMPEZA; TIPO DUPLA FACE;
MEDINDO 102X69X28MM; COM FORNL\TO
RETANGULAR; NA COR VERDE/AMARELA.

RS 210.00UND. RS 1,5014044

ESPONJA DE LIMPEZA COMPOSTA DE LÃ DE
AÇO FINA, ABRASIVIDADE MÍNIMA, PACOTE
COM 08 UNIDADES,

R$3,25 RS 455,00UND. 14045

COADOR; DE ALGODÃO CRU; COM CABO:
TAMANHO GRANDE; PAR.\ CAFÉ

RS 8,45 RS 236,60UND. 2846

LIMPA INOX; ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE 500 ML.

R$ 8,54 RS 179,34UND. 2147

l

LIMPA ALUMÍNIO, ACONDICIONADO EM
EMB/\Lj\GEM de 500 ML.

i
●f

UND. R$2,75 RS 38,501448

LIMPA VIDRO; ACONDICIONADO EM FRASCO
PLÁSTICO CONTENDO 500ML. RS 560,00UND. RS 10,0049 56

LUSTRA-MÓVEIS LÍQUIDO, BRILHO SECO,
COMPOSTO DE CERi\, ÓLEOS PARAFÍNICOS;
FRASCO PLÁSTICO, EMB/ILAGEM COM SOOML

RS 9I( 00UND. R$13,0050 70

VN
f'
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ÓLEO DE PEROBA; CONÍPOSTO A BASE DE
MINER/\L. VEGETAL E SOLVENTE; COM

LÍQUIDA; DO TIPO
COM

CARACTERÍSTICO: UTILIZ/\DO ?ARj\ LUSTRAR
MOVEIS E M/\DEIR^\S EM GERAJ^ EMBAI.ADO
EM FRyVSCO DE PLÁSTICO COM 100 ML.

CONSISTENOA
AROMAT12ANTE ODORf.'Si ^ R$ 10,00 RS 350.00UND. 3551

●»! S

S/VBONE’rc; LIQUIDO PEROLADO; COM
FRj\GRÂNClA ER\'A DOCE; PARA HIGIENE DAS
MÃOS; EMBALAGEM COM 300G.

RS 1.680,00UND. R$ 12,0014052

ÁGUA
DESINFETANTE DE USO GERAL, FRASCO COM
1 LITRO,

S/\NITÁRIA, ALVEJANTE,
R$ 4,73 RS 662.20UND. 14053

BANDEJA DE INOX GRANDE QU-\DR/VDA
49X36 CM R$ 91,00 RS 1,274,00UND. 1454

BANDEJA DE INOX MEDIA QUADRADA 28X40 RS 88,00 RS 1.232,00UND. 1455 CM

SABÃO EM BARRA GUCERINADO COM 5 X 200 R$ 9,50 RS 399,00UND. 4258
GR

COPO PL/\STlCO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ E
CFÚ 50MI., EMBi\LAGEM C/ lOOUN

R$ 4,35 RS 1.827,00UND. 42059

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL BRANCO P/
ÁGUA DE 180ML. EMBALAGEM COM lOOUN

RS 2.667,00UND. R$6,3560 420

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL BRANCO P/
ÁGUA DE 300ML, EMBALAGEM C/ lOOUN

UND. RS 11,00 RS 4.620.0061 420

PRvVrO DESCARTÁVEL PLÁSTICO BR/\NCO
Rj\SO 21CM, EMBALAGEM C/ 10 UNIDADES

RS 6,00 RS 1,050,0063 UND. 175

PRiVrO DESCARTÁ\^L FUNDO PLÁSTICO N* 15,
EMByVL/\GEM C/ 10 UNIDADES RS 7^UND. 175 RS 4,2564

CESrO P.(\RA LIXO GRj\NDE C/ TAMPA,
CAPACIDADE APROXIMADA DE 60 LITROS

\65 UND. RS 62,70

RS^55,6Q

28
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COLHER DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL
GRANDE BRANCA OU COLORIDA C/ 50
UNIDADES

RS 779,80UND. 140 n$ 5,5766

GARFO DE PLÁSriCO DESCARTÁVEL GRANDE
TR/\NSP/\REN1E C/ 50 UNIDADES.

RS 7.19,20UND. R$ 5,2814067

i

RS 280,00R$ 8,00UND, 35TALHERES DE AÇO INOX - GARFO68

RS 297,50R$ 8,50■nVLHES DE AÇO INOX - FAO\ UND. 3569

XÍCARA DE CH/\ COM PIRES 200ML R$1.001,00UND. 70 R$ U,3070

RS 1.855,00R$5,30UND. 350SACO PARA LIXO 30 LTS PCT COM 10 UNID71

RS 1.995,00R$ 5,70UND. 350SACO PARA LIXO 100 LTS PCT COM 05 UNID72

R$ 5,50 RS 1.925.00UND. 350SACO PARy>L LIXO 50 LTS PCT COM 10 UNID73

SABÀO EM PÓ EMBALAGEM 500 GR/VMAS RS 1.316,70R$ 6,27UND. 21087

SABÀO EM PÓ EMBAL/\GEM 1 KG RS 450,45RS 12,87UND. 3588

PEDIU3 SANITiMUA R$3,80 RS 532,00UND. 14089

1'NAFT.í\UNA EM BOL/^S EMBíU,AGEM COM 50
GIU\M/\S RSÜ22.00R$ 4,60UND. 7090

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11
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UND. RS 35,00 RS 490,00CESTO PAKA LIXO CAPACIDADE 30 LITROS 1491

R$24,74 RS 1.731,80PAPEL INTERFOLHjVDO BRANCO 1000/1 UND. 7092

SABONETE LÍQUIDO EMB/ILAGEM 05 LITROS RS 43,35 RS 607,04UND. 1493

DETERENTE LÍQUIDO EMBALAGEM 500 NO. RS 460,60UND. RS 3,2914094

ÁI.COOL EM GEL EMB. 500 ML RS 658,00UND. 70 R$ 9,4097

XiOlRjV COM PIRES PARA CAFÉ RS 700,00UND. RS 20,0098 35

XÍCARA COM PIRES PARA CHÂ UND. RS 20,46 RS 716,1099 35

RS 404,25100 COPO DE VIDRO PA1U\ SUCO 300 ML UND. 35 RS 11,55

101 TALHER EM AÇO INOX - COLHER UND. RS 12,73 RS 891,1070

FACA DE COZINI-L\ AÇO INOX DE 7" P/
CARNE

102 UND. RS 152,21R$ 18,128.4

105 PAPEL TOALHA 2/1 UND. RS 6,93 RS 485,1070

ÁCIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA PESADA
EMBALAGEM 1 LITRO V106 UND. RS 12,3814 RS l| i’3,32

1

OAMARA municipal de balsas-CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n® 2008, bairío Pctosl - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas  - Maranhão
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TORNEUIA EM PVC PARA BEBEDOURO
ENCAIXE ROSCA CURTA

107 UND. R$ 11,54 RS ir)l,5ú14

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA (
BANHEIROS)

108 UND. 24.5 RS 72,44 RS 1.774,78

DISPENSER P/VRA S/\BONElE LÍQUIDO
(BANHEIROS)

109 UND. R$ 69,00 RS 1.690,5024,5

LIMP/VDORiMULTIUSO PAR^\ LIMPEZA
PESADA EMD/\L/\GEM COM 1 LPITIO

111 UND. 70 R$10,39 RS 727,30

LUVA DESCARTA\^LCOiM PÓ TAM VARIADOS
CX COM 100 UNIDADES

112 . CX RS 76,8814 RS 1.076,32

LUVA DASCARTAVEL SEM PÓ TAM \0\R1ADOS
CX COM 100 UNIDADES

113 CX RS 60,38 RS 845,3214

MÁSCARA DESCARTÁVEL CX COM 25
UNIDADES RS 1.873,90114 CX 35 RS 53,54

116 CiVIXA TERMAICA 42 LITROS UNID 7 RS 173,00 RS 1.211,00

CESTO PARA LIXO COM PEDAI. CAPACIDADE
PAÍL\ .30 LITROS

117 UNID RS 140,757 RS 985.25

118 MANGUEIRjVPARy\J/\RDIM 20 ME'1'ROS UNID 7 R$ 53,00 RS 371,00

119 MANGUAIRA PAR/3 JARDIM 30 METROS UNID RS 60,007 RS 420,00

I

7
VALOR TOTAL RS R$ 77.7 12,44

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr, José Coelho Noielo, 2008, bairro Polosf - Cep; 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão
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7.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

01.01 — Câmara Municipal de Balsas . ,

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara
Municipal
3.3.90.30.00 — Material de Consumo

● írte

7.2 - O pagamento será efetuado pela Diretoria Técnica de Contabilidade da Câmara Municipal,
creditado em favor da Contratada através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na

proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis posteriores a
apresentação da competente nota fiscal/fatura junto ao Departamento de Compras e Orçamento da
Câmara Municipal e, em anexo a esta.

BANCO DO BRASIL: AGÊNCIA: 0895-8 CONTA CORRENTE: 61.185-9

7.3 — Para efeito de pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada do Certificado de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitido pela Caixa
Econômica Federal, do Certificado de Regularidade  à Seguridade Social — INSS, emitido pelo
Ministério da Fazenda, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa Estadual (Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa da Dívida Ativa), Certidão Negativa Municipal e (Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa da Dívida Ativa).
7.4 — No caso do objeto estar em desacordo com as especificações  e demais exigências do Edital, fica
a Câmara Municipal autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem
processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à Contratada, das
penalidades previstas no Edital e na Lei n® 8.666/93.
7.5 — A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias que, a qualquer título, lhes
sejam devidas pela Contratada, por força da contratação.
7.6 — Na hipótese prevista no subitem 7.4 não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer
natureza, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades prc\tistas na Lei n® 8.666/93.
7.7 — Os documentos de cobrança deverão ser coiretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão
devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentaçao da nota fiscal/fatura.
7.10 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em conformidade com as exigêncijK
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. /
7.11 - O ISSQN devido será descontado no momento do pagamento ou retido na fonte, confo: me
dispuser o Código Tributário Municipal.

!●

(

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS -CNPJ: OG.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noieto, n"* 2008, bairro Po!osí-Cep: S5.800-000- Fone: (99) 3541-2086 - Balsas-Maranhão
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8.1 — A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e,

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que provocar à

Câmara Municipal e terceiros.

8.2 — A Contratada é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela

Câmara Municipal, para a execução do objeto, não se admitindo, em nenhuma liipótese, a alegação de

ignorância, defeito ou insuficiência dc tais documentos.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1 — A execução da Contratação será acompanhada  e fiscalizada pela Diretoria Administradva da

Câmara Municipal e pela Diretoria de Compras e Orçamento, através de servidor lotado neste setor

designado para fiscalizar o contrato, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

9.2 - Ao fiscalizador da contratação caberão as seguintes atribuições:

a) Verificar a execução do objeto, a fim de garantir a qualidade dos materiais;

b) expedir Atestado de Fiscalização dos produtos/materiais executados, tendo como base a nota

fiscal/fatura apresentada pela contratada, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento

das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos;

c) advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato,

fixando-lhe prazo para sua regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previsi2.s neste mesmo
instrumento.

9.3 - Os acompanhamentos e as fiscalizações pelas Diretorias respectivas não excluem nem reduzem

a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da

contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS SANÇÕES ADMINISTEATIYAS

10.1—0 não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência deste Contrato, por parte

da Contratada, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93,

garantida a prévia defesa;
10.1.1 - advertência;

10.1.2 - multa, nos seguintes percentuais; 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na

execução dos materiais contratados, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou

legal, até o 30® (trigésimo) dia, calculados sobre o valor dos materiais contratados, conforme

orçamento aprovado, por ocorrência; 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais contratados,

conforme orçamento aprovado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos materiais

contratados ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual;

20% (vinte por cento) sobre o valor dos materiais contratados, conforme orçamento aprovado, na

hipótese de a contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem

como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara Municipal, em face

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o pcrcentvfel

da multa a ser aplicada. /

10.1.3 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coiu a

Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.1.3.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Câmara Municipal poc erá

ser aplicada também à Contratada que:

CAMARA municipal de balsas - CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noleto, n“ 2008, bairro Polosí - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541 *2086 - Balsas - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.cam
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a) retardar a execução do Coatrato;

b) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

10.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2 — O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do
pagamento devido pela Contratada poderá ser pago por meio de guias próprias, emitidas pela
Câmara Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação
para o pagamento.
10.3 - O

ou

pagamento das multas aplicadas não exime a Contratada da responsabilidade pelo
comprimento das obrigações a ela impostas por força da contratação.

10.4-0 fornecimento do objeto contratual fora das especificações, prazos e condições estabelecidas

neste Contrato também ocasionará a incidência da multa prevista no subitem 10.1.2, pois, nessa
situação, a desconformidade de especificações, prazos e condições equivalerá ao não fornecimento do
objeto.

10.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente,

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório
e da ampla defesa.
10.6 - As multas

e sanções previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo que
pagamento não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas
prejuízos causados à Câmara Municipal, por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.
10.7 - As sanções previstas poderão deixar de ser

Presidente da Câmara Municipal,
relevante.

10.8 - Pela inexecuçào parcial ou total da contratação, a Câmara Municipal poderá aplicar, por escrito,
à Contratada, garantindo prévia defesa a ser exercida no prazo máximo de 5 (dnco) dias úteis da
notificação, as sanções estabelecidas no art. 87 da Lei n® 8.666/93.

o seu

ou

aplicadas, total ou parcklmente, a critério do

se entender a justificativa apresentada pela Contratada como

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1-0 Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:

a) por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos enumerados nos incisos I a XII XVII
e XVIII, do art. 78, da Lei n*’ 8.666/93;

b) por acordo entre as partes, reduzido a termo;

c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei
n° 8.666/93.

11.2 “ Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8666/93, constituem causas de rescisão do
Contrato:

a) interromper a execução do objeto por qualquer prazo, sem motivo que justifique e sem autorização
expressa e escrita da Câmara Municipal;
b) não satisfizer as

prestados;

c) se a Contratada proceder dolosamente em prejuízo da Câmara Municipal. (
11.3 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurado à Conpatada
a observância dos prindpios do contraditório e da ampla defesa. \

exigências da Câmara Municipal com relação à boa qualidade dos matepki

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
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11.4 - Ocorrendo a rescisão do Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou
restituição por parte da Contratada, a Câmara Municipal responderá peio valor pactuado, devido em
face dos equipamentos fornecidos pela Contratada, até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CÂMARA MUNICIPAL

12.1 — A Contratada reconhece os direitos da Câmara Municipal, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, a contar a partir da
data da sua assinatura.

I CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
~iiianiriiii II

14.1 - Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo c pelos preceitos de direito
público, aplicando-se, supletivamente, a Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 54 e 55, inciso XII,
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993. .
14.2 - Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, nao poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parciahnente, nem ser executado em associação da
Contratada com terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
14.3 - Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal,
em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena
de sanção, inclusive rescisão contratual,
14.4 - A Câmara Municipal poderá, a seu critério, acrescer ou suprimir em até 25% (vinte e cinco por
cento) o valor atualizado do Contrato, nos termos do art. 65, § 1® da Lei n® 8.666/93.
14.5 - A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer objeto em
desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da
Lei n® 8.666/93,

14.6 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em liipótese alguma, em alteração
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor, todas as cláusulas deste
Contrato, podendo a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
14.7 - Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade
entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada
designadas para a execução do seu objeto, sendo a Contratada a única responsável por todas ^
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais/ou
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de c^áter
securitário ou qualquer outra.
14.8 - A inobservância dos prazos e condições estipulados neste Contrato ensejará a aplicação das
sanções previstas neste mesmo instrumento.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noieto, n®2008, bairro Potosí-Cep: 65.800-0IX)- Fone: (99) 3541-2085 - Balsas-Maranhão
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14.9 - O extrato do presente instrumento contratual será publicado na Imprensa Oficial e no endereço
eletrônico da Câmara Municipal www.cmbalsas.rna.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus
representantes legais, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um

só e jurídico efeito, perante as testemu^ j
ixp assinadas.

;as- MA, 17 de março de 2021.

CÂMARA MUNICI^
Moisés

DE BALSAS - CRPJt^: 06.777.130/0001-11

.^^^NTRATANTE

PRIMAVERA DISTRJBUróORA E COMERCIO EIRELI - CNPJ: 13.819.017/0001-17

Raimuntpo Gomes Maia Neto - CPF; 436.214.903-10
CONTRATADA

testemun:
-1-^ j
Nome ^ _ o n
CPF; (,0^ b L F2S i??-^6.
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TERMO DE CONTRATO N° 011/2020, PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO,
QUE FIRMAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE BALSAS E A EMPRESA lARAi SANTOS DE
SOUSA COMERCIO-ME.

Â CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, Entidade de Direito Público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n*’
06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noieto, rf 2008, bairro Potosi, Baisas-MA, neste ato
representada por seu Vereador-Presidente, o Sr. Moisés Coelho e Silva Neto, brasileiro, casado, residente e
domiciliado Rua Presidente Figueiredo, s/n, Baino São Luis, nesta cidade de Balsas/MA, fxirtador do CPF n°
003.702.043-95, Carteira de Identidade n'* 1138543990 SEJUSP, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e a empresa lARAI SANTOS DE SOUSA COMERCIO ■ ME, pessoa jurídica de direito
privado, com sede Av. Pe. Alcindes Zanelía. Q. 16. Lote 3, n® 51. Bairro Jardim Primavera, nesta cidade
Balsas-MA, inscrita no CNPJ sob o n®: 13.819.017/0001-17, neste ato representada por sua represente legal a
Sra. larai Santos de Sousa, brasileira, portadora do RG n® 000028509294-4 SSP/MA e inscrito no CPF/MF
sob 0 n® 832.056.243-00, residente e domiciliada na no mesmo endereço acima, que também subscreve,
doravante simplesmente CONTRATADA, precedido de Processo Licitatório n® 010/2020, Pregão Presencial
SRP n® 04/2020, firmam o presente Contrato, nos termos da Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993, com suas
alterações posteriores, de acordo com as seguintes cláusulas:

:í
M

r
I CLÂUSULA^RIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para aquisição, de forma parcelada, de materiais de consumo em geral,
compreendendo (gêneros alimentícios, utensílios domésticos e materiais de higiene e limpeza) para
atendimento dos gabinetes dos vereadores e demais departamentos da Câmara Municipal de B^sas, de
acordo com as especificações, quantidades e condições constantes na Ata de Registro de Preços n® 02/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1- Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do serviço, bem assim para definir procedimentos e
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão SRP n® 04/2020 e seus anexos:
b) Proposta da Contratada;
c) Ata de Registro de Preços n® 02/2020.

2.2 - Os documentos referidos no item 2.1 são considerados suficientes para. em complemento a este
Contrato, definir a sua extensão e. desta forma, reger a execução do ConUato.

I CLÁUSULA TERCEIRA DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  E EXECUÇÀO  |

3.7 » O Regime de Execução será por empreitada por preço unitário.
3.8 - Os materiais serão realizados, mediante Ordem de Materiais emitida pela Presidência da Câmara ou
Diretoria Administrativa.

CNPJ: 06.777.13Ü;OOÜ1-11CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS , ..
Rua Df. José Coelho Noieío n” 2009. balfro Polosf  - Csp; es.õOO-CCK) -Ríhê: (99i 5541-£C86 - Salsas - Maianhao
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3.9.0 objeto deste contrato será recebido da seguinte forma;

a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pe!a Diretoria de Compras da CMB, para posterior conferência
de sua conformidade, Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento:
b) definitivamente, em ate 5 (cinco) dias uteis apos o recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada peia CMB, mediante “atesto" na nota fiscai/faíura, apos comprovada a adequação aos termos do
Edital, da proposta, da nota de empenho e da Ata de Registro de Preços, desde que não se verifiquem defeitos
ou imperfeições.
3,10 - Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no fornecimento do objeto, fica o
Fornecedor obrigado a efetuar as correções necessárias, sem ônus para a CMB.
O recebimento provisório ou definitivo não exciui as responsabilidades civil e pena! do Fornecedor.
3.11 - A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela Câmara Municipal, assim
como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a
qualidade do objeto.
3.12 ~ O objeto deste Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subconíraíado, c^ido ou transferido, tote! ou parciaímente, nem ser executado em associação da contratada

terceiros, sem autorização prévia da Câmara Municipal, por escrito, sob pena de aplicação de sanção,
inclusive rescisão contratual.

3.13 _ A Câmara Municipal reserva para si o direito de nâo aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em
desacordo com o previsto neste Edital, ou em deK)onformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes
ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei
8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções

previstas. . u -
3,14 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento das obngaçoes ora
assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novaçâo. transação
ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a Câmara Municipal exigir o
seu cumprimento a qualquer tempo.
3.15 - A contratação não estabelece qualquer vinculo de natureza empregaticia ou de responsabilidade entre a
Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da contratada designadas para a
execução do objeto contratado, sendo a contratada  a única responsável por todas as obngaçoes e encargos
decorrentes das relações de trabalho entre eia e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciària, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

- A inexecuçâo tota! ou parcial da contratado poderá ensejar a sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei n“ 8.666/93.

com

3.16

I CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   |

- Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização dos matenais.

conforme especificações constantes deste Edital.
4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, ás suas expensas. no todo ou em parte, os trabalhos nos
quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos matenais, imediatamente
ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional a Câmara Municipal.
4 3 - Executar os materiais dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados,
44 - Executar o objeto responsabilizando-se pela perfeição técnica dos materiais prestados.
4 5 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo rigorosamente as^,
especificações constantes deste Termo de Referênda, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as norma^
internacionais consagradas, na feita de regulamentação pela ABNT.

4,1
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4.6 - Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos materiais, novos, comprovadamente
de primeira qualidade,
4.7 - Cumprir os prazos previstos na contratação ou outros que venham a ser fixados pela Câmara Municipal.
4.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da contratação, durante toda a sua
vigência, a pedido da Câmara Municipal.
4.9 - Assegurar e facilitar 0 acompanhamento e a fiscalização dos materiais objeto da contratação pela equipe
da Diretoria Administrativa da Câmara Municipal, durante a sua execução,
4.10 - Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a Câmara Municipal,
imediatamenle. qualquer alteração qifâ possa comprometer a continuidade da contratação, bem como
substituir os documentos com prazo de validade expirada.
4.11 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a
indicada na Ala de Registro de Preços, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscsr a constante melhoria
dos materiais e dos resultados obtidos, preservando a Câmara Municipal de qualquer demanda cv
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

OU
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Entregar os produtos solicitados no prédio da Câmara Municipal, na Rua José Coelho Noieto, n® 2008,
bairro Poíosi. . .. .
5 2 - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos materiais contratados,
5 3 - Acompanhar e fiscalizar os materiais, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando s»" f®9'Sbo
próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por
parte da contratada.
5.4 - Pagar os valores
contratuais.
5.5 - Emitir, por meio da Diretoria Administrativa, a
de Compras, respectivamente.
5.6 - Expedir, por meio da Presidência da Câmara ou _  . . ̂ ^ . ^^n^rah.aic o
materiais fornecidos, que servirá como instrumento_ de avaliação do cumpnmento das obrigaçoes contratuais e
constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos.
5 7 - Atestar a execucão do objeto contratado no documento fiscal correspondente. , * j «u
5 8 Sizar a exSâo do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo
perfe«iLntrdaf obrigares estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou

5°9 SafnftXutCrte. a exeouçâo dos materiais, sempre que a m^ida for considerada necessária.
5.10 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos |„c|nsive
5.11 - NoWicar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na ° “gS
acerca de possivel aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo
para apresentação de defesa.

1 CLÀUsLIÃSEXTA^DARESPONSABILÍDADEPORDANOS ~ rZ]

6,1 - 0 Fornecedor responderá por todo e qualquer dano P^vocado à Câmara
terceiros decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Camara Municipal, obrtgan^e, a

contratados pelos materiais efetivameníe prestados no prazo e nas condições

Ordem de Execução de Materiais e Termo de Autorização

Diretoria Administrativa, atestado de fiscalização dos

*■* rÀMARA MUNICIPAlTdE balsas —GNPJ 06.777.130/0001-11 \
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todo e qualquer tempo, a r^sarci-los integralmente, sem prejuízo das muitas e demais penalidades previstas
no presente Contrato.
6.2 * Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou
prejuízo que venha a ser suportado pela Câmara Municipal, decorrente do nâo cumprimento, ou do
cumprimento deficiente, peto Fornecedor, de obrigações a eia atribuídas contratuaimente ou por forp de
disposição legai, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Câmara
Municipal a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários
advocaíicios e outros.
6.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações
definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao conhecimento da Câmara
Municipal, esta comunicará ao Fornecedor, por escrito, para que tome as providências necessárias á sua
solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à Câmara Municipal a devida
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito,
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado.
6.4 - As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Forriecedor não o eximem das
responsabilidades assumidas perante a Câmara Municipal, nos termos desta cláusula.
6.5 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da
Câmara Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fornecedor. índependentemente do
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à Câmara Municipal, mediante a adoção das
seguintes providências:

a) dedução de créditos do Fornecedor;
b) medida judicial apropriada, a critério da Câmara Municipal.

I CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇo"'DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTQ

7.1 - O presente contrato tem o valor total estimando de R$ 92.093,00 (noventa e dois mil, noventa e tres
reais), conforme os preços apresentados na Proposta Comercial pela Contratada no Processo Licrtatono n
010/2020, Pregão Presencial SRP n*' 04/2020 e a Ata de Registro de Preços n 02/2020, conforme
especificações, valores unitários e totais transcritos abaixo;

VAíWüHrrSwõ VALOR TOTAL R$UND. R$ITEM4#

R$
250UND.LEITE EM PÒ INTEGRAL 200 GRAMAS 950,003,801

R$R$■●toiI 400UND.LEITE EM PÓ INTEGRAI LATA 400G 4.600,0011,502
R$R$LEITE INTEGRAL UHT/UAT, LONGA VIDA,

EMBALAGEM DE 1 LITRO.
300UND. 1-140,003 3,80

R$R$NÉCTAR DE SUCO CAIXA lOOOML -
! DIVERSOS SABORES

300UND. 1050,003.505
R$150REFRIGERANTE PET 2L. SABOR LIMÃO UND. 945,006,306
R$150UND.REFRIGERANTE PET 2L. SABOR UVA 1.065,008 7,10
R$2L, SABORREFRIGERANTE PET

LARANJA
150UND. 1.0^,(X)9 6,90

R$RS150UND.REFRIGERANTE DE COLA PET 2L 1,395,0010 9,30

CNPJ: 06.777.130/0001-11CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
RU3 Dl. José Coelho Noiclo. n* 2008, baioo Polosl  - Cep; 66.800-000 - Fonei (93) 3541 -2086 - Balsas  - Maranhão
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AÇÚCAR CRISTALIZADO. SACAROSE DE
CANA-DE- AÇÜCAR, NA COR BRANCA
EMBALAGEM 2KG.
ADOÇANTE OqDFdO DIETÉTICO
sacarina sódica e ciclamato de
SÓDIO EM EMBAUGEM DE 100 ML
SUCO INTEGRAL VÂRIOS SABORES. Ã
BASE DE ÂGUA / SUCO CONCENTRADO
PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO,
EMBALAGEM 1.500 ML

R$R$UND. 40011 2.460.006,15

UND,13 567,006.30

R$RS150UND.14 2.700.0018.00

CAFÉ TORRADO Ê ÍMUO
EMPACOTADO A VÁCUO TRADICIONAL
(100% CAFÉ)-PACOTE Çy 250 GR.

PARA LIXO.
CAIXA

COLETORA
AUTOMÁTICA, EM

R$RS900UND.15 5.220.005,80f

POLIPROPILENO
RESISTÊNCIA,

PA

ALTADE
R$MOVIMENTO

BASCUUNTE E LÂMINA DE BORRACHA
ENCAIXADA NO CORPO DA PÁ. CABO
DE APROXIMADAMENTE 78,5 CM; LEVE
E RESISTENTE.
AROMATIZANTE DE AMBIENTES
LÍQUIDO, CONCENTRADO. PERFUME DE
LAVANDA OU FLORAL FRASCO COM
140ML.
PANO MULTIUSO; DE FIBRAS DE
VISCOSE; EMBAUDO EM EMBALAGEM
APROPRíM)ACOM 05 UNIDADES CADA.
PANO DE LIMPEZA; COMPOSTO DÊ
100% ALGODÃO ALVEJADO. TIPO SACO;
MEDINDO 90 X 70CM; COM VARIAÇÃO
DE NO M^IMO 10% NAS DIMENSÕES;

20UND.17 1.880.0094.00

R$RS80UND. 960,0020 12.00

R$R$100UND. 820.008.2024

R$RS100UND. 870,008,7025

NA COR BRANCA.
LUVA DE UTEX INTERNAMENTE
FORRADA
DOMÉSTICAS OU
ANTiDERRAPANTE. TAMANHO G.
balde P/USO DOMESTICO; DE
POLIPROPILENO: COM CAPACIDADE
PARA 20 LITROS; SEM TAMPA. COM
ALÇA.

PARA ATIVIDADES
INDUSTRIAIS;

TOALHA DE ROSTO, DIMENSÕES 50X80
CM. COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, DE
BOA QUALIDADE.
VASSOURA DE TETO CABO LONGO DE

, MADEIRA AJUSTEVEL
GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO.
CORPO GROMADO, COM ALÇA MÓVEL
NA TAMPA, NA COR PRETA, COM
CAPACIDADE DE 2 LITROS, EM
CONFORMIDADE DA NORMA NBR
13282-ABNT.

RS60UND. 516.008,6026

RSRS
30UND. 885,0029.5027

R$
150UND 2.070.0013,8029

R$
10UND. 260,0026.0034

R$R$10UND. 1.200,00120,0035

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO.
CORPO CROMADO. COM ALÇA MÓVEL
NA TAMPA. NA COR PRETA. COM

R$RS10UND. 900.0090,0036

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/0001-11
Ru« Dr. José C«iho Noieío, 2008. baifrc Poiffii -Cep: 85.80D-ÍI00 - Fone: (991 -2080 - Batess - Maranhao
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CAPACIDADE DE 1 LITRO. EM
CONFORMIDADE DA NORMA NBR
13282-ABNT.

i

GUARDANAPOS DE PAPEL MATERIAL
CELULOSE, LARGURA 22 CM
CUMPROMENTO 22 CM. FaHA
SIMPLES DE COR BRANCA (100%
BRANCA), MACIO. PACOTE COM 100
UNIDADES.
RODO/ESFREGÂO MÂGICÕ

R$R$400UND.37 1,400,003,50

ABSORVENTE, CASO EM ALUMÍNIO OU
SIMILAR, ESPONJA EM PVA.

RSRSUND. 3039 1.800,0030.00

GUARDANAPO DE PAPEL; MEDINDO NO
MÍNIMO 30 X 30CM; EM FOLHA SIMPLES:
TIPO GOFRADO; COR BRANCA.
EMBALAGEM COM 50 FOLHAS CADA
COADOR; DE ALGODAO CRU; COM
CABO; TAMANHO GRANDE; PARA CAFÉ
BANDEJA DE INOX GRANDE QUADRADA
49X36 CM
BANDEJA DE INOX MÉDIA QUADRADA
28X40 CM
PILHA AA ALCALINA. EMBALAGEM Cl 2

R$R$200UND.42 780,003,90

R$RS40UND.46 472,0011,80
RS

UND. 1.940,0097,00
R$R$

UND. 20 1.650.0055 92,50
RS

80UND. 632,0056 7,90UNID RSRSPILHA AAA ALCALINA. EMBALAGEM Cl 2 ÜND. 640.0057 8,00UNID
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA
CAFÉ E CHÁ 50ML, EMBALAGEM Cl
mm

R$
600UND. 2,100,003,50

plástico descartável
PI ÁGUA DE 180ML,

R$COPO
BRANCO
EMBALAGEM CQM100UN  ■
CÕPÕ PLASTiCÕ DESCARTÁVEL
BRANCO PI ÁGUA DE 300ML,
EMBALAGEM C/ 100UN
PRATO DESCARTÁVEL PLÁSTICO
BRANCO RASO 21CM, EMBALAGEM Cl
10 UNIDADES
COLHER DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL
GRANDE BRANCA OU COLORIDA Cl 50
UNIDADES  _L
GARFO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL
GRANDE TRANSPARENTE C/ 50
UNIDADEG

R$600UND. 3.300,005.5060

RSR$800UND. 4,380,007,3061

RS
260UND. 1,225,004,9063

R$
200UND. 900,004,50

R$R$
UND. I 200 760,003,8067

RSR$50UND.TALHERES DÊ AÇO INOX - GARFO 365,007,30
R$

UND.TALHES DE AÇO INOX-FACA 365,007,30tt
RSR$100UND.Xícara de cmA com pires 2ooml 1.220,0012,2070
R$R$SACO PARA LIXO 50 LTS PCT COM 10 500UND. 2.900,005,8073 UNID RSR$100UND.TAÇA CRISTAL PARA ÁGUA DE 500 ML 1.420,0014,2074

CNPJ; 06.777 130/0001-11GÂNlAFiA MUNICIPAL DE BALSAS
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RSR$MARGARINA VEGETAL COM SAL POTE
COM 500 GRAMAS
BISCOITO CREAN CRAKER SAL PACOTE

COM 3/1 400 GRAMAS
BISCOITO AMANTEIGADO SABOR COCO
E CHOCOLATE, 3X1 4Q0G

UNO, 30075 1.440.004.80
R$RS

UNO. 35076 2.310,006.60
R$RS

UND.78 2.240,0016,40
R$

UND. 150FÉCULADE MANDIOCA79 930.006,20
R$R$FLOCÂO DE ARROZ EMBLAGEM 500

GRAMAS
FLOCÂO DE MILHO EMBALAGEM 5ÕÕ
GRAf^AS

300UND.80 900,003.00
R$RS

30QUND.81 810,002,70
RSR$

80CART.82 OVOS CARTELA COM 30 UNIDADES 1.280,0016,00
R$R$

50KGBALA SABCffí CAFÉ EMBALAGEM 1 KG83 770.0015,40
RSRS

KGBAU SABOR MENTA EMBALAGEM1 KG 490,009,80
R$

BALA MASTIGAVELl MOLE)
EMBALAGEM 1 KG
BALA SORTIDA SABORES VARIADOS
EMBALAGE1KG

50KG 500,0010,00
R$

KG 765,0015,3086
RS

50UND.SABÃO EM PÒ EMBALAGEM 1 KG 530,0010,6088
RS

UND.PEDRA SANITÁRIA 540,002,7089
R$R$

NAFTALINA EM BOLAS EMBALAGEM
COM 50 GRAMAS
CESTO PARA LIXO CAPACIDADE 30
LITROS

100UND. 200,002,0090
RSR$

20UND. 740,0037,0091
R$RS

100UND-PAPELINTERFOLHADO BRANCO 1000/1

SABONETE LIQUIDO EMBAUGEM 05~

LITROS 
DETERENTE LIQUIDO EMBALAGEM 500

1.300,0013,0092
RS

20UND. 1.340,0067,0093

200UND. 1,4094 ML
RS

100UND. 1.700,00ÓLEO DE COCO EMB. 1000 ML 17,0095

RS
100UND. 420,00ÓLEO DE SOJA EMB. 900 ML 4.2096

RSRS
100UND. 700,00ÁLCOOL EM GEL EMB. 500 ML 7,0097

R$R$
50XÍCARA COM PIRES PARA CAFÉ UND. 500.0010,0098

RS
50UND.XlCARA COM PIRES PARA CHÁ 660,0013,00

RS
50UND. 525,00COPO DE VIDRO PARA SUCO 300 ML 10,50100

ARS
100UND, 420,00TALHER EM AÇO INOX' COLHER 4,20101
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R$R$FACA DE COZINHA AÇO INOX DE T PI
CARNE

12UND.102 252,0021,00

R$R$
GENGIBRE PARA CHÁ 1 KG KG 10103 130,0013.00

R$R$50KGLIMÃO-FRUTA 1 KG104 250.005,00
R$R$100ÜND,PAPEL TOALHA 2/1105 380,003,80
R$R$ACÍDO MURíÂTiCOPARAüMPÊ^

PESADA EMBALAGEM 1 LITRO
TORNEIRA EM PVC PARA BEBEDOURO
ENCAIXE ROSCA CURTA
DISPENSER PARA PAPEL TOALHA (
BANHEIROS) 
DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO
(BANHEIROS)

DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO

20UND.106 144,007,20
R$R$

20UND.107 100,005,00
R$35UND.108 1.680,0048,00

R$R$
35UND, 2.240,00109 64,00

R$RS
UND. 35 2.100,00110 60,00

R$LIMPADOR MULTIUSO PARA LIMPEZA
PESADA EMBALAGEM COM 1 LITRO

100UND. 600,00111 6,00

7.1.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias;

a

01.01 - Câmara Municipal de Balsas i

01 031.00011.2002.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

7 2-0 oaqamento será efetuado pela Diretoria Técnica de Contabilidade da Câmara Municipal, credit^o ern
faL daXTraWa aíavés de orôem bancária contra a entidade bancária indicada na ProPOs^ ® deserta
abaixo, 0 qual ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias Qteis posteriores a apresentaçao da competente
fiscaWatura junto ao Departamento de Compras e Orçamento da Câmara Municipal e, em anexo a esl .

Banco do BrasilBANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE: 61185-9

7 ̂ Para pfpitn de Daaaménto a nota fiscai/fatura deverá estar acompanhada do Certificado de Regularidade

^bv^ro tído de Sa por Tempo de Serviço - FGTS, emitido pela Caixa tonômica Fed^a do
Certificado de Regularidade à Seguridade Social - INSS, emitido pelo Minisíeno da Fazenda. Certdao

Negativa de DébitL Trabalhistas (CNDT) para comprovar a
Justiça do Trabalho. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ̂ ^'^tivüs^jnbuíos Federais e a Di^da AWa da
Uniãa Certidão Negativa Estadual (Certidão Negali'^ de Débito e Certidão Negativa da Divida Ativa), Certidão
Negativa Municipal e {Certidão Negativa de Débito  e Certidão Negativa da , z-
- No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e 'le-^fs/^Sencias do Edital, to a

Câmara Municipal autorizada a efetuar o pagamento, em 'ntegralidade sornente quando forem
processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da apíicaçao. à Contrata
da, das penalidades previstas no Edita! e na Lei n® 8.666/93. /*

7.4

CÂMARA, MUNICIPAL D£ BALSAS — CNPJ; 06,7/7.13070001-11
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7.5 - A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam
devidas pela Contratada, por força da contratação.
7.6 - Na hipótese prevista no subitem 7.4 não correrão Juros ou atualizações monetárias de qualquer natureza,
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na Lei n® 8.666/93.
7.7 - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão
devolvidos e 0 prazo para 0 pagamento contar-se-à da data de reapreseníação da nota fiscai/fatura.
7.10 - A nota fiscal/fetura deverá ser emitida pela Contratada em conformidade com as exigências legais e
contratuais, especialmente as de natureza fiscal.
7.11-0 ISSQN devido será descontado no momento do pagamento ou retido na fonte, conforme dispuser 0
Código Tributário Municipal.

1I CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

8.1 - A Contratada é responsável, direta e exclusivameníe, pela execução do objeto deste Contr^o e,
conseqüentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que provocar à Câmara
Municipal e terceiros.
8.2 - A Contratada é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela Câmara
Municipal, para a execução do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de ignorância,
defeito ou insuficiência de tais documentos.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

91 - A execução da Contratação será acompanhada e fiscalizada pela Diretoria de Compras e Orçamento,
através da servidora Silvana Ribeiro de França, lotada neste setor designada através de portaria para fiscalizar
contraio, nos termos do art. 67 da Lei n'* 8.666/93 e suas alterações.

9.2 - Ao fiscaiizador da contratação caberão as seguintes atribuições:
a) Verificar a execução do objeto, a fim de garantir a qualidade dos materiais,
b) expedir Atestado de Fiscalização dos produtos/maíeriais executados, tendo como base a nota f^ai/fatura
apresentada pela contratada, que servirá como instrumento de avaliação do cumpnmento das obrigações
contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos, ^
c) advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato,
fixando-lhe prazo para sua regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste mesmo

93 - Os acompanhamentos e as fiscalizações pelas Diretorias respectivas não excluem nem reduzem a
responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.

0

I CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em ^ ^ occfí/o-í
Contratada, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei n 8.666/93,
garantida a prévia defesa:

1011 - mulí mTseguintes percentuais: 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso ria execução dos
materiais contratados, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, ate 0 3ü
(trigésimo) dia calculados sobre 0 valor dos materiais contratados, conforme orçamento aprovado, por
ocorrência; 10% (dez por cento) sobre 0 valor dos materiais contratados, conforme orçamento aprevada no ^
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos materiais contratados ou no cumi^menlòs^^

decorrência deste Contrato, por parte da

■É CAMARA municipal de balsas-CNPJ-
Rua 3r José Coelho Noleto. 2008. baino Polosf - Cep- 65.800-000 - Fone: {^) 3541 -2)86 - Balsas - MaranhSo

E-maii: camarabalsas@gmait.com
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obrigação contratual ou legai, com a possível rescisão contratual; 20% (vinte por cento) sobre o valor dos
materiais contratados, conforme orçamento aprovado, na hipótese de a contratada, injustificadamente, desistir
do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando
a Câmara Municipal, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
10.1.3 ' suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
10.1.3.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Câmara Municipal poderá ser
aplicada também à Contratada que:

a) retardar a execução do Contrato;
b) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

10.1.4 - declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2-0 valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento
devido pela Contratada ou fxiderà ser pago por meio de guias próprias, emitidas pela Câmara Municipal, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para o pagamento.
10.3 - O pagamento das multas aplicadas não exime  a Contratada da responsabilidade pelo comprimento das
obrigações a ela impostas por força da contratação. .  , ●,
10.4-0 fornecimento do objeto contratual fora das especificações , prazos e condições estabelecidas neste
Contraio também ocasionará a incidência da muita prevista no subitem 10.12, pois. nessa situação, a
desconformidade de especificações, prazos e condições equivalerá ao não fornecimento do objeto.
10.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos principios do contraditòno e da ampla
defesa
10 B - As multas e sanções previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento
não exime a Contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos perdas ou prejuízos
causados a Câmara Municipal, por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade^ o„ciHonto ri a
10,7 - As sanções previstas poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente a critério do Presidente da
Câmara Municipal, se entender a Justificativa apresentada pela Contratada como relevante.
108 - Pela inexecuçâo parcial ou total da contratação, a Câmara Municipal poderá ap|'car, por escr .
Contratada, garantindo prévia defesa a ser exercida no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis da notificação, as
sanções estabelecidas no art. 87 da Lei n“ 8.666/93.

I CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1-0 Contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:
a) por ato unilateral e escrito da Câmara Municipai, nos casos >
art. 78. da Lei n® 8.666/93;
b) por acordo entre as partes, reduzido a termo;  _ n a nn Ha i pí n®
c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n

11 2 - Afem das hipóteses previstas no art, 78 da Lei n» 8666/93, constituem causas de rescisão
a) interromper a execução do objeto por qualquer prazo, sem motivo que justifique e sem autonzaçao expressa
e escrita da Câmara Municipal: . j 4 r^raefaHnc- J
b) não satisfizer as exigências da Câmara Municipal com reação a boa qualidade dos malenais presfâdoSL/,
c) se a Contratada proceder doíosamente em prejuizo da Câmara Municipal. í X

enumerados nos incisos i a XII, XVll e XVIII. do

 CAmaRA municipal de balsas -CNPJ: 06.777.130/0001-11
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11.3 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formaímente motivados, assegurado à Contratada a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa,
11.4 - Ocorrendo a rescisão do Contrato e nâo sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição
por parte da Contratada, a Câmara Municipal responderá pelo valor pactuado, devido em face dos
equipamentos fornecidos pela Contratada, até a data da rescisão.r
( cláusula DÉCIMA SEGUNDA ● DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CÂMARA MUNICIPAL |

12.1 - A Contratada reconhece os direitos da Câmara Municipal, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

11 CLÂUSUU DÉCIMA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, a contar da data da sua
assinatura,

'’ÁÍÀ

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

141 - Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se, supletivamente, a Lei n” 8.078, de 11 de setembro de 1990, os princípios *eona Seral dos
contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 54 e 55, inoiso XII, da Lei n 8.8bb, de ae

U2°-'^Llfcontrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, nâo poderá ser subcontralado,
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associaçao da Contratada com terceiros^
sem autorização prévia da Câmara Municipal, por escrito, sob pena de aplicação de sançao, inclusive rescisão

contratuaL^ Contrato nâo poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da Câmara MunicipaUm
operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigaçao, sob pena de sançao,

inclusive resciMO ^ ^ ^ g„ç5cer ou suprimir em até 25% (vinte e cinco por cento) o
valor atualizado do Contrato, nos termos do art. 65, § 1® da Lei rf 8.666/93.
14.5 ● A Câmara Municipal reserva para si o direito de nào aceitar
com 0 previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou tecn^s pertinentes ao seu
objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n 8.666/93.
14 6 - Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumpnmento das obngaçoea ora
assumidas pela Contratada, nâo importará, em hipótese alguma em alteração

perdão, permanecendo em pleno vigor, todas as cláusulas deste Contrato, podendo a Câmara Municipal

14T-°Este cSo nâo estebS Sequer vinculo de natureza empregaticia ou ®
Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou pessoas da Conbatoda desgnada^
execucão do seu objeto sendo a Contratada a unica responsável por todas as obrigações e encargos
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação
Dátria vioente seia trabalhista, previdenciária. social, de caráter secuntàno ou qualquer outra. ^
14,8 - A^inob^rvância dos prazos e condições estipulados neste Contrato ensejará a aplicaçao das sanções
previstas neste mesmo instrumento. anHorom

- O extrato do presente instrumento conti-atual sera publicado na Imprensa Oficial e no end^o
eletrônico da Câmara Municipal www.cmbalsas.ma.gov.br, /

receber qualquer objeto em desacordoou

ou

14,9

CNPJ: 0Ô.777.130/00Q1-11CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS
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I CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FOROt

15.1 “ Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outra, fxjr mais
privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas. /

.. J)6 de abril (^2020.
Bali

w

01
'J: 06.777.130/0001-11,SA!CAMARAMUNICIJ

Moitóe C oelhoTJift^
m701043-!

/ cckji E

(VLCU
lARAl SANTOS DE SOUSA COMERCIO - MÊ - CNPJ: 13.819.017/0001-17

larai Santos de Sousa
CPF: 832.056.243-00
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS-CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua Dr José Ccelho Noielc, n* 2008. bairro Püíosi  - Cep: 65-800-000 - Fone- (90) 3M1-2036 - Babas - Maraitb.io

E-mail: camarabaisas@gmail com
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FÁCIL: MARANHÃOICIL MARANHAO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixa constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2101626488Nome Empresarial: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)I

●i
Último Arquivamento Número:
Data: 01/12/2021

Natureza Jurídica: Empresa Individu^ de Responsabilidade
Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE:
21600143853

CNPJ;
13819017000117

t  '
Arquivamentos solicitado:

líi :' Alo:Data:Número:

ALTERAÇÃO)210701663 09/06/2021

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercia! em 10/12/2021, às 14:16:55 (horário de Brasiiia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código 091YAPDD.

MAC2101626488

Ricardo Diniz Dias
Secretário Geral
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
V

’ã

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
resta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

NIRE:21600I438S3

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2302718929

NIRE (Sede)
21600143853

Início de Atividade
16/06/2011

Data de Ato Constitutivo
16/06/2011

CNPJ
13.819.017/0001-17

Endereço Completo
Avenida PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRAI 6 LOTE 03, N® 51, JARDIM PRIMAVERA - Balsas/MA - CEP 65800-000L.

Objeto Social
4639-7/01 ● COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 4322-3/02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4530-7/05 - COMERCIO
,A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 4712-1/00 ● COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
Ide PRODUTOS alimentícios - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
IRMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA 4781-4/OO-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 5611-2/01 ● RESTAURANTES E SIMILARES 5611-

|/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALiMENTACAO PARA EVENTOS  E RECEPCOES ●
iuFE 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTÊ PARA CONSUMO DOMICILIAR 4751-2/01 -
BOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4721-1/02 - PADARIA E CONFEITARIA COM
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA 4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLlCACOES 4721-1/03  - COMERCIO
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO 4754-7/01 ● COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 4763-6/02 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4637-1/04 ● COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 4751-
2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 4681-8/05 - COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES 4732-
6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 1413-4/02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 4789-0/07 -
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 4649-4/08 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4763-6/01 -
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS) 8129-0/00 -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (HIGIENIZACAO DE HOSPITAL) 4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPiTALAR PARTES E PECAS 9601-7/01 - LAVANDERIAS

●jj (HOSPITALARES) 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS  E EM DOMICÍLIOS 8122-2/00 - IMUNiZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 4742-
J ^00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRlCO 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4520-0/04 -
[BfeEf=tVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
■k çésORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

iapital Social
IS 200.000,00 (duzentos mil reais)
lapital Integralizado
1$ 200.000,00 (duzentos mii reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

X

Dados do Sócio
Nome
RAIMUNDO GOMES MAIA
NETO
Nome
LEONEL SILVA SOUSA

Término do mandato
Indeterminado

Participação no capital
R$ 200.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

CPF/CNPJ
436.214.903-10

Espécie de sócio Administrador
PROCURADOR N

Término do mandato
Indeterminado

CPF/CNPJ
009.351.383-66

Participação no capital
R$ 0,00

Dados do Administrador
Nome
RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

Término do mandato
indeterminado

CPF
436.214.903-10

Ultimo Arquivamento
Data
02/05/2023

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Número
20230539947

Ato/eventos
223/223- BALANÇO

1 de 2J* '
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

f

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM|r

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição,

lome Empresarial: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

ÍRE: 21600143853

wtureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2302718929

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/05/2023, às 16:33:30 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresatacil.ma.gov.br, com o código TSVFOWLN.

vlÂczáó^

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretáno(a) Gerai

2 de 2



t

t

Ç-ifl ,

-i:í
}

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
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FACIL MARANHÀO:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

r
Certificamos que PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
lencontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302718958

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

?|:NIRE 21600143853
y^NPJ 13.819.017/0001-17

I»

Endereço Completo PADRE ALCIDES ZANELLA QUADRA16 LOTE 03, N> 51, xxxxx, JARDIM PRIMAVERA ● Balsas/MA ● CEP 65800-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número DescriçãoData

223 BALANÇO
TRANSFORMACAO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

02/05/2023
09/12/2022
24/05/2022

20230539947
T2160014385
20220649405

904
310

223 20220481636
20211441740

06/05/2022
01/12/2021310

002 20210701668 09/06/2021

002 20210701668
20210701668

09/06/2021
09/06/2021002

,223 12/04/2021
27/04/2020
02/04/2020
02/04/2020
08/05/2019
29/03/2019
29/03/2019

20210506180
20200291505
21600143853
21600143853
20190325348
20190224657
20190224657

123
102

*002
^

I

3
i2

12

●*TTo02 10/07/201820180459473

223 12/04/2018
31/01/2017
16/06/2011
16/06/2011
16/06/2011

20180302329
20170019683
M1321017990
21800185959
21800185959

002
350
080
080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/05/2023, às 16:33:38 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código MHV6N5DD.

MAC2302718958

I,●il CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrefáno(a) Geral
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 037/2023

ANEXO III

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

DECLARAÇAO

Ref.: (Pregão Eletrônico n® 037/2023)

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP, inscrito no CNPJ n^ 13.819.017/0001-17,

sediada, (AV padre Alcides Zanella quadral6 lote 03 N251, Bairro: Jardim Primavera -Balsas-MA).

Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

(PROPRIETÁRIO), R6 sob 0230021742002-4 SSP/MA, CPF 436.214.903-10, DECLARA, para

fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIÍI do art. 7o da Constituição Federal, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

BALSAS, Estado do Maranhão, 12 de Dezembro de 2023

PRiMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF N2 436.214.903-10

RG sob n2 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadrais lote 03 N°51

BAIRRO/

jardim primavera

MUNCEP
65.800-000

ICÍPIO
BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmail.com

*>.



(●#<nm(uma DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP, inscrito no CNPJ n? 13.819.017/0001-17,
sediada, (AV padre Alcides Zanella quadralE lote 03 N^Sl, Bairro: Jardim Primavera -Balsas-MA).
Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
(PROPRIETÁRIO), RG sob 0230021742002-4 SSP/MA, CPF N^ 436.214.903-10, DECLARA, para
fins legais, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua quaiificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°; que está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra
nas situações relacionadas no §4° do art. 3° da citada Lei Complementar.

BALSAS; Estado do Maranhão, 12 de Dezembro de 2023.■V;iF

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
PROPRIETÁRIO

CPF N5 436.214.903-10
RG sob n9 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadra16 lote 03 N°51

MUNICÍPIO
BALSAS

UFCEP BAIRRO/
Jardim primavera MA65.800-000

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmail.com



DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 037/2023

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELl-EPP, inscrito no CNPJ n^ 13.819.017/0001-17,

sediada, (AV padre Alcides Zanella quadral6 lote 03 N^Sl, Bairro: Jardim Primavera -Baisas-MA).

Por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

(PROPRIETÁRIO), RG sob n^ 0230021742002-4 SSP/MA, CPF 436.214.903-10, DECLARA que

a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos
licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante.

BALSAS, Estado do Maranhão, 12 de Dezembro de 2023

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI

CNPJ: 13.819.017/0001-17

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF N5 436.214.903-10

RG sob n5 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELl-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadrais lote 03 N°51

BAIRRO/

jardim primavera

MUNCEP
65.800-000

ICÍPIO
BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmail.com


